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EXERCÍCIO FINANCEIRO 2022 

SETOR SOLICITANTE Gerência de Desenvolvimento Profissional 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

Contratação do palestrante Rafael Nunes para 
ministrar palestra sobre o tema “Inteligência para 
resultados: a estratégia que gera ação”, durante o 
Seminário de Desenvolvimento e Capacitação 
Profissional do Vale do Rio Doce, que será 
realizado no dia 15 de setembro de 2022, na cidade 
de Governador Valadares/MG.  

DATA DE INÍCIO DO PROCESSO 25/08/2022 

 

 

PE-002/AF 
11/8/2021 

 

 



Descrição do material ou serviço Quantidade

Contratação      do      palestrante      Rafael      Nunes,     para     proferir     palestra     sob     tema:     “Inteligência     para     resultados:     a     estratégia     que     gera     ação”,
durante    a    realização    do    Seminário    de    Desenvolvimento    e    Capacitação    Profissional    do   Vale   do   Rio   Doce,   em   Governador   Valadares   -   MG,
no      dia      15      de      setembro      de      2022,      das      20h30min      às      21h30min,      na      cidade      de      Governador      Valadares.      Local     de     realização     do     evento:
Auditório da Associação Médica de Governador Valadares.

1

Pedido de: Setor Requisitante: GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONALServiço Emitido em: 

Previsão de  entrega ou início da execução do serviço: 15/09/2022

25/08/2022

Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico: 

Conforme    previsto    no    Plano    de    Trabalho    do    exercício    de    2022,    o    Conselho    Regional   de   Contabilidade   de   Minas   Gerais   realizará   no   dia   15   de   setembro   de
2022,     o     Seminário     de    Desenvolvimento    e    Capacitação    Profissional    do    Vale    do    Rio    Doce,    em    Governador    Valadares    -    MG.    O    Seminário    visa    promover    a
Educação       Profissional       Continuada,       proporcionando       aos       profissionais       da       contabilidade       oportunidades      para      o      aperfeiçoamento      técnico,      por      meio      de
palestras     que     abordam     temas     atuais     e     de     relevância     para     o     exercício     da     profissão.     Inserido     neste     contexto,     o    Seminário    é    reflexo    do    compromisso    da
Entidade     com     as     ações     de     fiscalização     preventiva,     uma     vez     que,     ao     promover     a     capacitação,     orientação     e     o     devido     acautelamento    do    profissional    da
contabilidade     quanto     ao     exercício     adequado     da     profissão,     atua     efetivamente     como     fator     de     proteção     da     sociedade.     Por     este     modo,     com    o    objetivo    de
promover    e    aprimorar    o    conhecimento    dos    profissional    da    contabilidade    da    Cidade    de    Governador    Valadares   e   região,   faz-se   necessário   a   contratação   do
palestrante    Rafael    Nunes,    para    proferir    palestra    sob    tema:    “Inteligência    para    resultados:   a   estratégia   que   gera   ação”,   durante   a   realização   do   Seminário   de
Desenvolvimento     e     Capacitação     Profissional     do     Vale     do     Rio     Doce,     em     Governador     Valadares    -    MG,    no    dia    15    de    setembro    de    2022,    das    20h30min    às
21h30min, na cidade de Governador Valadares. Local de realização do evento: Auditório da Associação Médica de Governador Valadares.

Número do centro de custo:

Número do projeto:

Conta contábil:

Valor disponível:

Valor estimado:

SEMIN. DESENVOLV. PROFIS NA CIDADE DE GOVERNADOR VALADARES

PROMOVER A EDUCAÇÃO CONTINUADA - ENCONTROS / SEMINÁRIOS / FÓRUM / 
JORNADAS

SERVIÇOS DE INSTRUTORES 

R$ 29.703,00

R$ 6.000,00

Fiscal técnico do contrato:

Substituto do fiscal:

389

3013

6.3.1.3.02.01.004

Responsável pela Demada: LEONARDO NANTES ANTUNES

Matrícula Responsável pela validação: Data Horário

352 DAVIDSON VOLPE JUNQUEIRA 25/08/2022 10:42

233 JULIO CESAR DA SILVA 25/08/2022 16:57

Somente para as contratações que forem formalizadas por instrumento de contrato:

Descrição resumida: Contratação de palestrante - Seminário de Governador Valadares no dia 15/9/2022

Autorizo  a  abertura  do  respectivo  processo  de  compra/contratação, respeitando 
a legislação vigente e demais normas aplicáveis à espécie:

Solicitação de compra/serviço
11778

Assinado por SUELY
MARIA MARQUES DE
OLIVEIRA (68658842649)
Data: 25/08/2022
17:15:16
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
 

Setor Requisitante Gerência de Desenvolvimento Profissional 

Responsável Pela Demanda Davidson Volpe Junqueira 

Equipe de Planejamento 

Davidson Volpe Junqueira  
Vinícius Tadeu Rezende Rosa 
Leonardo Nantes Antunes 
Leandro Magalhães Paulino 

 
1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de palestrante para ministrar palestra durante o Seminário de Desenvolvimento e 
Capacitação Profissional do Vale do Rio Doce, que será realizado na cidade de Governador 
Valadares, no dia 15 de setembro de 2022, de acordo com os temas definidos na programação do 
evento. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O Seminário de Desenvolvimento e Capacitação Profissional é um evento realizado pelo Conselho, 
que visa promover a Educação Profissional Continuada, proporcionando aos profissionais da 
contabilidade oportunidades para o aperfeiçoamento técnico, por meio de palestras que abordam 
temas atuais e de relevância para o exercício da profissão, assim como a participação em debates 
que propiciarão a transferência mútua de conhecimento e experiências entre os diversos 
profissionais das várias regiões do estado de Minas Gerais.  
 
Inserido neste contexto, o Seminário é reflexo do compromisso da Entidade com as ações de 
fiscalização preventiva, uma vez que, ao promover a capacitação, orientação e o devido 
acautelamento do profissional da contabilidade quanto ao exercício adequado da profissão, atua 
efetivamente como fator de proteção da sociedade. 
 
Nessa edição do Seminário, um dos assuntos que serão abordados no evento está relacionado ao 
tema "Inteligência para resultados". Nesse sentido, realizaremos pesquisa de profissionais com 
expertise na ministração de palestras relacionadas a esse tema, para atuarem nesse evento, 
pautando-se na relevância deste conteúdo e em seu potencial, para agregar conhecimento técnico 
e contribuir com o desenvolvimento dos profissionais da contabilidade. 
 
Nota-se, portanto, que a contratação de palestrante é essencial para viabilizar a realização da 
Seminário de Desenvolvimento e Capacitação Profissional, que tem como objetivo dar continuidade 
às ações de fiscalização preventiva, de forma  que, no contexto do Programa de Educação 
Continuada, seja proporcionada aos profissionais da contabilidade, além da capacitação técnica na 
área contábil, a expansão de suas habilidades multidisciplinares relacionadas à tecnologia, à 
economia, ao mercado, à comunicação, à educação financeira, ao empreendedorismo, à 
sustentabilidade dos negócios, a conteúdo motivacional, ao comportamento social ético; temas 
esses que se tornaram altamente relevantes, principalmente devido à atual conjuntura vivenciada 
pela pandemia da covid-19, que alterou profundamente o modo de vida das pessoas, tanto no 
contexto social quanto econômico. 
 
Dessa forma, a realização da palestra durante o Seminário de Desenvolvimento e Capacitação 
Profissional do Vale do Rio Doce, ministrada por profissional de notório saber (técnico, prático, 
profissional e acadêmico), irá promover a capacitação e desenvolvimento da classe contábil, no 
sentido de buscar a melhoria contínua da qualidade dos serviços prestados à sociedade e ao pleno 
atendimento das normas que regem o exercício da profissão contábil. 
 
3. REFERÊNCIA AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO CRCMG  

A contratação de palestrante para o Seminário de Desenvolvimento e Capacitação Profissional do 
Vale do Rio Doce foi prevista no Plano Anual de Contratações de 2022, cuja justificativa está 
vinculada ao objetivo da qualidade definido no Planejamento Estratégico da Entidade de 
“aperfeiçoar, ampliar e difundir ações de educação continuada, registro e fiscalização como fator de 
proteção da sociedade”. 

Esse documento foi assinado por LEANDRO MAGALHAES PAULINO, Leonardo Nantes Antunes, DAVIDSON VOLPE

JUNQUEIRA e VINICIUS TADEU REZENDE ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/WZHDA-R9SXP-CLKM6-A9TUT
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Além disso, o evento também foi contemplado no Plano de Trabalho de 2022, no projeto 3013 - 
Promover a Educação Continuada – Encontros / Seminários / Fórum / Jornadas, com a previsão 
dos recursos necessários às contratações deste Seminário. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Os requisitos da contratação se fundamentam no notório saber do palestrante, com relação ao tema 
"Inteligência para resultados", proposto pela organização do evento, em conjunto com a Câmara de 
Desenvolvimento Profissional. 
  
5. NORMATIVOS ESPECÍFICOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

Não se aplica. 
 
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE 

A contratação de palestrante foi estabelecida de acordo com a programação da Seminário, definida 
pela organização do evento e pela Câmara de Desenvolvimento Profissional, sendo realizado o 
estudo e análise da adequação do palestrante, conforme suas experiências práticas, profissionais 
e acadêmicas, ao tema proposto para o Seminário. 
 
Contudo, é importante repisar que embora tenha havido tratativas introdutórias, a efetiva 
contratação dependerá do atendimento dos requisitos indispensáveis à formalização do processo 
de contratação. 
 
7. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR 

Na edição anterior do evento foram contratados profissionais de notória especialização, de acordo 
com os temas definidos pela comissão organizadora e a Câmara de Desenvolvimento Profissional, 
tendo o evento recebido uma satisfatória avaliação dos participantes. 
 
Em relação à formalização dos processos de contratação e a execução e fiscalização dos contratos, 
não houve nenhuma ocorrência relevante. 
 
8. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 
CONTRATAR 

Considerando o tema proposto para o Seminário, foi realizado uma pesquisa e análise de 
profissionais com expertise na ministração de palestras relacionadas a esse tema, sendo 
identificado o palestrante Rafael Nunes da Silva, psicólogo com formação em Gestão para 
Resultados, especialista em Neurociência e em Gestão de Empresas e Negócios, que possui uma 
carreira desenvolvida em atuações como Head Hunter, Consultor Especialista em Cultura 
Empresarial, além de ter sido Gestor da área de Desenvolvimento de Pessoas em diversas 
empresas de médio e grande porte. 
 
Atualmente, Rafael Nunes é professor de pós-graduação, palestrante e consultor de projetos de 
cultura e gestão de processos e pessoas, e tem se dedicado ao desenvolvimento e à produtividade 
humana, focado na inteligência emocional para gerar resultados e na saúde mental para superar 
momentos complexos, ajudando assim, pessoas e negócios a terem uma relação mais produtiva, 
saudável e com mais sucesso.  
 
Nesse sentido, tendo em vista que, de acordo com o currículo apresentado pelo palestrante, ele 
possui formação, expertise, experiência prática e se destaca como especialista do tema “Inteligência 
para resultados”, indicamos a sua contratação para ministrar palestra durante o Seminário de 
Desenvolvimento e Capacitação Profissional do Vale do Rio Doce, no dia 15 de setembro de 2022, 
em Governador Valadares/MG.  
 
Quanto à formalidade da contratação, atentando que esse tipo de serviço é caracterizado como 
serviço técnico profissional especializado, conforme estabelece o artigo 13 da Lei nº 8.666/1993, o 
de processo será formalizado através de inexigibilidade de licitação. 
 

Esse documento foi assinado por LEANDRO MAGALHAES PAULINO, Leonardo Nantes Antunes, DAVIDSON VOLPE

JUNQUEIRA e VINICIUS TADEU REZENDE ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/WZHDA-R9SXP-CLKM6-A9TUT
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9. DEFINIÇÃO DO MÉTODO PARA ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU DOS MEIOS DE PREVISÃO DE 
PREÇOS REFERENCIAIS 

Além das negociações de preços a serem realizadas com o palestrante, serão verificados ainda os 
preços praticados junto a outros contratantes, de forma a preservar a vantajosidade, a conveniência 
e a economicidade da contratação.  
 
Preliminarmente, em consulta realizada junto ao palestrante, foi informado, inicialmente, os 
seguintes custos estimados: 
 

PALESTRA “INTELIGÊNCIA PARA RESULTADOS: A 
ESTRATÉGIA QUE GERA AÇÃO” 

CARGA HORÁRIA VALOR 

1 hora R$ 6.000,00 

 
10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução refere-se à contratação de palestrante detentor de notório saber, com relação ao tema 
“Inteligência para resultados”, observadas as suas experiências práticas, profissionais e acadêmicas 
reconhecidas, que atendam às especificidades do Seminário, com o objetivo de fomentar, além do 
desenvolvimento técnico, outros conhecimentos pertinentes e necessários à qualificação do 
profissional da contabilidade. 
 
O palestrante contratado irá se apresentar exclusivamente durante o Seminário de Desenvolvimento 
e Capacitação Profissional do Vale do Rio Doce, que será realizado na cidade de Governador 
Valadares, no dia 15 de setembro de 2022, conforme o tema definido na programação do evento. 
 
11. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, QUANDO NECESSÁRIA PARA 
A INDIVIDUALIZAÇÃO DO OBJETO 

A contratação levará em conta a característica personalíssima do palestrante, observada, ainda, a 
natureza de serviços técnicos especializados, devendo ser processada em conformidade com o 
previsto no art. 25 da Lei nº 8.666/1993. 
 
Dessa forma, conforme a própria natureza intrínseca do objeto, não é possível o agrupamento de 
contratações, sendo, portanto, a contratação individualizada a única alternativa para o caso em 
estudo. 
 
12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE 
MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS 
DISPONÍVEIS 

O Seminário de Desenvolvimento e Capacitação Profissional visa promover a Educação Profissional 
Continuada, proporcionando aos profissionais da contabilidade oportunidades para o 
aperfeiçoamento técnico, por meio de palestras que abordam temas atuais e de relevância para o 
exercício da profissão.  
 
Inserido neste contexto, o Seminário é reflexo do compromisso da Entidade com as ações de 
fiscalização preventiva, uma vez que, ao promover a capacitação, orientação e o devido 
acautelamento do profissional da contabilidade quanto ao exercício adequado da profissão, atua 
efetivamente como fator de proteção da sociedade. 
  
O CRCMG defende que o profissional da contabilidade deve estar em constante processo de 
capacitação, de forma que esteja qualificado a prestar serviços adequados à sociedade tanto do 
ponto de vista técnico/legal quanto do ético/moral. 
 
Embora alguns órgãos e Entidades tenham a função precípua de fiscalizar e de apurar denúncias 
na esfera administrativa, fato é que atualmente a Administração pública tem modificado sua forma 
de atuação, buscando agir mais preventivamente do que punitivamente. Logicamente que essa nova 
postura é de todo conveniente, haja vista que, na tutela do interesse público, qual seja, fiscalização 

Esse documento foi assinado por LEANDRO MAGALHAES PAULINO, Leonardo Nantes Antunes, DAVIDSON VOLPE

JUNQUEIRA e VINICIUS TADEU REZENDE ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse
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do exercício da profissão contábil, como fator de proteção da sociedade, o que se busca é evitar 
que o dano se concretize; pois, uma vez materializado, a Administração necessita despender 
múltiplos recursos para sua solução ou mitigação. 
 
Em termos indiretos, no que tange à economicidade e ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis, traduzem-se na expectativa de redução da necessidade da fiscalização ostensiva e de 
designação de funcionários e de conselheiros para instrução e deliberação de processos de 
denúncias recebidas por incapacidade técnica de profissionais na prestação de serviços de 
contabilidade, bem como dos custos advindos com os procedimentos envolvidos como, materiais 
de expediente, publicações em diários oficiais, logística de deslocamento dos fiscais para apuração 
de fatos externos, relacionados ao caso em apuração. 
 
Manifestamente, as ações de fiscalização preventiva são menos onerosas e possuem resultados 
mais efetivos, pois se antecipa ao dano, buscando promover e estimular a constante capacitação, 
bem como difundir as orientações necessárias aos profissionais para o exercício regular e 
responsável da contabilidade. 
 
Portanto, para alcançar, de forma efetiva e satisfatória, os resultados pretendidos com a realização 
do Seminário de Desenvolvimento e Capacitação Profissional do Vale do Rio Doce, no contexto da 
Educação Continuada e de fiscalização preventiva, o CRCMG entende que o meio mais efetivo de 
assegurar o adequado e responsável emprego dos recursos destinados a esse fim, é através da 
contratação direta de palestrante de notório saber (técnico, prático, profissional e acadêmico), 
observadas a experiência e a forma de abordagem singular e compatível com o tema estabelecido 
na programação do evento. 
 
13. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Não se aplica. 
 
14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se aplica. 
 
15. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Diante dos elementos consignados nestes estudos preliminares, a Equipe de Planejamento declara 
que a presente contratação é viável. 
 
 
 

Davidson Volpe Junqueira 
Membro 

 
 
 
 

Vinícius Tadeu Rezende Rosa 
Membro 

 
 
 
 

Leonardo Nantes Antunes 
Membro 

 
 
 
 

Leandro Magalhães Paulino  
Membro 
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ASSINATURAS
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Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

LEANDRO MAGALHAES PAULINO (CPF 107.874.276-67) em 06/09/2022

16:35 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil
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MAPA DE RISCOS 

Objeto 
Contratação do palestrante Rafael Nunes para ministrar palestra sobre o tema “Inteligência para resultados: a estratégia que gera 
ação”, durante o Seminário de Desenvolvimento e Capacitação Profissional do Vale do Rio Doce, que será realizado no dia 15/9/2022, 
das 20h30min às 21h30min, na cidade de Governador Valadares/MG. 

Equipe de Planejamento 

Davidson Volpe Junqueira 
Vinícius Tadeu Rezende Rosa 
Leonardo Nantes Antunes 
Leandro Magalhães Paulino                                   

FASE DA ANÁLISE 
(X) Planejamento da contratação e seleção do fornecedor 
(  ) Execução do Contrato 

Nº Risco Consequência Tipo 

Avaliação 
Estratégia para eliminar ou minimizar 

a ocorrência do risco 
Estratégia de contingência caso o 

risco se concretize 

S
E

V
E

R
ID

A
D

E
 

A
B

R
A

N
G

Ê
N

C
IA

 

F
R

E
Q

U
E

N
C

IA
 

C
L
A

S
S

E
 

Ação Responsável Ação Responsável 

1 

Apresentação de 
proposta com sobrepreço 

em relação ao valor de 
mercado, pelo fato de se 

tratar de contratação 
direta. 

Contratação 
desvantajosa para 
a Administração, 
sob a perspectiva 

do princípio da 
economicidade. 

Externo / 
Interno 

3 1 1 3 

Solicitar 
comprovação 

de compatibilidade 
de preço por meio da 

apresentação de 
contratos 

ou notas fiscais de 
serviços similares 
prestados a outras 

empresas ou órgãos 
públicos. 

GEADF  

Caso não haja 
negociação e/ou 
comprovação da 

vantajosidade, deve-
se evitar a 

concretização do 
risco, declinando da 

contratação, e buscar 
outro profissional que 

atenda às 
necessidades da 
Administração. 

GEADF / 
GEDEP 

Esse documento foi assinado por LEANDRO MAGALHAES PAULINO, Leonardo Nantes Antunes, DAVIDSON VOLPE JUNQUEIRA e VINICIUS TADEU REZENDE ROSA. Para validar o
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A identificação, análise, avaliação e tratamento dos riscos dos processos de contratação do CRCMG são realizados em consonância com o Procedimento Geral PG-
007/SQ – Gestão de riscos e oportunidades, considerando que o CRCMG possuí uma Política de Gestão de Riscos instituída, conforme Portaria CRCMG nº 132/2017, 
bem como observando os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017. 
 
Abrangência:  
1: Local - Afeta aquele processo especificamente a que está relacionado. 
2: Adjacente - Afeta mais de um processo. 
3: Global - Afeta vários processos, internos e externos, impactando o Sistema de Gestão da Qualidade. 
 
Frequência: 
1: Rara - A ocorrência daquela falha é pequena. 
2: Eventual - A ocorrência daquela falha é ocasional. 
3: Frequente - A falha ocorre sempre, por diversas vezes. 
 
Severidade:  
1: Baixa - Levemente prejudicial. Impactos que não comprometem substancialmente o desenvolvimento do processo. 
2: Moderada - Prejudicial. Impactos que comprometem o desenvolvimento do processo ou o atendimento aos objetivos. 
3: Alta - Extremamente prejudicial. Impactos que comprometem substancialmente o desenvolvimento do processo, bem como o atendimento aos objetivos. 
 
Classificação do risco  
A classificação do risco consiste na multiplicação dos valores atribuídos aos fatores severidade, abrangência e frequência: CLASSE = SEVERIDADE x 
ABRANGÊNCIA x FREQUÊNCIA. 
 
A pontuação mínima possível a um determinado impacto é 1 (1 x 1 x 1), indicando que o aspecto não provoca qualquer efeito adverso. A pontuação máxima possível 
é 27 (3 x 3 x 3), o que significa que o aspecto é extremamente prejudicial. 
 
A classificação do impacto em ser ou não significativo obedece ao agrupamento definido abaixo: 
 
Resultado de 1 a 4: Risco tolerável. 
Resultado de 6 a 12: Risco moderado. 
Resultado de 18 a 27: Risco crítico. 
Os riscos externos e os riscos internos classificados como toleráveis não requerem uma ação específica de tratamento, devendo ser monitorados. 

Esse documento foi assinado por LEANDRO MAGALHAES PAULINO, Leonardo Nantes Antunes, DAVIDSON VOLPE JUNQUEIRA e VINICIUS TADEU REZENDE ROSA. Para validar o

documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/PLXQM-5FXFY-2BTGG-UKXUQ
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Cabe à Comissão de Governança, Riscos e Compliance realizar a priorização dos riscos classificados como críticos e moderados, classificando aqueles que são 
considerados riscos-chave e avaliando a necessidade de abertura de plano de ação, e levar à aprovação do Conselho Diretor. 
 
Tratamento do risco: 
O tratamento de riscos envolve a seleção de uma ou mais opções para modificar os riscos e a implementação dessas opções, que podem ser, entre outras: 
a) aceitar o risco; 
b) transferir ou compartilhar o risco com outra parte; 
c) evitar o risco pela decisão de descontinuar ou não iniciar a atividade; 
d) abrir plano de ação para mitigar ou reduzir o risco. 
 
 

 
Davidson Volpe Junqueira 

Membro 
 

 
 

Vinícius Tadeu Rezende Rosa 
Membro 

 
 

 
Leonardo Nantes Antunes                                 

Membro 
 

 
 
 

Leandro Magalhães Paulino                                  
Membro 
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PROJETO BÁSICO 
 
1. OBJETO 
 

Contratação do palestrante Rafael Nunes da Silva, por meio da empresa RAFAEL 
NUNES DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ: 35.256.682/0001-82, para ministrar palestra 
sobre o tema “Inteligência para resultados: a estratégia que gera ação” durante o Seminário de 
Desenvolvimento e Capacitação Profissional do Vale do Rio Doce, no dia 15 de setembro de 
2022, das 20h30min às 21h30min, na cidade de Governador Valadares/MG. 

 
 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

Conforme previsto no Plano de Trabalho do exercício de 2022, o Conselho Regional 
de Contabilidade de Minas Gerais realizará, no dia 15 de setembro de 2022, na cidade de 
Governador Valadares/MG, o Seminário de Desenvolvimento e Capacitação Profissional do Vale 
do Rio Doce. 

 
O Seminário de Desenvolvimento e Capacitação Profissional é um evento realizado 

pelo CRCMG, que visa promover a Educação Profissional Continuada, proporcionando aos 
profissionais da contabilidade oportunidades para o aperfeiçoamento técnico, por meio de 
palestras que abordam temas atuais e de relevância para o exercício da profissão, assim como 
dos debates que propiciarão a transferência mútua de conhecimento e experiências entre os 
diversos profissionais das várias regiões de Minas Gerais.  

 
Inserido neste contexto, o Seminário é reflexo do compromisso da Entidade com as 

ações de fiscalização preventiva, uma vez que, ao promover a capacitação, orientação e o devido 
acautelamento do profissional da contabilidade quanto ao exercício adequado da profissão, atua 
efetivamente como fator de proteção da sociedade. 

 
Nessa edição do Seminário, um dos assuntos que serão abordados no evento está 

relacionado ao tema "Inteligência para resultados". Nesse sentido, será realizada uma ampla 
pesquisa de profissionais com expertise na ministração de palestras relacionadas a esse tema, 
para atuarem nesse evento, pautando-se na relevância deste conteúdo e em seu potencial, para 
agregar conhecimento técnico e contribuir com o desenvolvimento dos profissionais da 
contabilidade. 

 
Nota-se, portanto, que a contratação de palestrante é essencial para viabilizar a 

realização do Seminário de Desenvolvimento e Capacitação Profissional, que tem como objetivo 
dar continuidade às ações de fiscalização preventiva, de forma  que, no contexto do Programa 
de Educação Continuada, seja proporcionado aos profissionais da contabilidade, além da 
capacitação técnica na área contábil, a expansão de suas habilidades multidisciplinares 
relacionadas à tecnologia, à economia, ao mercado, à comunicação, à educação financeira, ao 
empreendedorismo, à sustentabilidade dos negócios, ao conteúdo motivacional, ao 
comportamento social ético; temas esses que se tornaram altamente relevantes, principalmente 
devido à atual conjuntura vivenciada pela pandemia da covid-19, que alterou profundamente o 
modo de vida das pessoas, tanto no contexto social quanto econômico. 

  

Esse documento foi assinado por VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para

validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/VNQ72-USW57-27LR4-LG72K
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A contratação de palestrante para o Seminário de Desenvolvimento e Capacitação 
Profissional do Vale do Rio Doce foi prevista no Plano Anual de Contratações de 2022, cuja 
justificativa está vinculada ao objetivo da qualidade definido no Planejamento Estratégico da 
Entidade de “aperfeiçoar, ampliar e difundir ações de educação continuada, registro e 
fiscalização como fator de proteção da sociedade”. 

 
Além disso, o evento também foi contemplado no Plano de Trabalho de 2022, no 

projeto 3013 - Promover a Educação Continuada – Encontros / Seminários / Fórum / Jornadas, 
com a previsão dos recursos necessários às contratações deste Seminário. 
 
3. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
 

Considerando o tema proposto para o Seminário, foi realizado um amplo estudo e 
análise de profissionais com expertise na ministração de palestras relacionadas a esse tema, 
para a indicação de palestrante adequado, pautando-se na relevância do conteúdo e no potencial 
deste profissional para agregar conhecimento diversificado e pertinente ao objetivo almejado, 
que é o de contribuir com o desenvolvimento dos profissionais da contabilidade.  

 
A indicação do palestrante foi submetida pela equipe organizadora do evento, para 

aprovação da Câmara de Desenvolvimento Profissional, área responsável pela gestão do 
Programa de Educação Profissional Continuada, que aprovou por unanimidade, a indicação de 
que trata a contratação do palestrante Rafael Nunes, para ministrar palestra sobre o tema 
“Inteligência para resultados: a estratégia que gera ação”, conforme Deliberação CRCMG nº 644, 
de 25 de agosto de 2022, anexa ao processo. 

 
Rafael Nunes é psicólogo com formação em Gestão para Resultados, especialista 

em Neurociência e em Gestão de Empresas e Negócios, com trajetória profissional que inclui 
atuações como Head Hunter, Consultor Especialista em Cultura Empresarial, além de ter sido 
Gestor da área de Desenvolvimento de Pessoas em diversas empresas de médio e grande porte. 

 
Atualmente, Rafael é professor de pós-graduação, palestrante e consultor de projetos 

de cultura e gestão de processos e pessoas, e tem se dedicado ao desenvolvimento e à 
produtividade humana, focado na inteligência emocional para gerar resultados e na saúde mental 
para superar momentos complexos, ajudando assim, pessoas e negócios a terem uma relação 
mais produtiva, saudável e de maior sucesso.  

 
Verifica-se, portanto, que o palestrante possui formação, expertise, experiência 

prática e se destaca como especialista do tema “Inteligência para resultados”, bem como detém 
um conjunto de conhecimento multidisciplinar, bastante adequado aos objetivos do Seminário. 
 
4. CARACTERIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

Examinando as normas da lei geral de licitações, o CRCMG entende que a referida 
contratação possui todos os requisitos de uma inexigibilidade de licitação, em conformidade com 
o caput do art. 25 da Lei nº 8.666/93, que preceitua: “É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial”.  
 

Esse documento foi assinado por VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para

validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/VNQ72-USW57-27LR4-LG72K
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A despeito de existir relativa pluralidade de soluções existentes no mercado 
(palestras), conforme já tratado neste projeto básico, após realizados os estudos e análises de 
adequação, entre a solução e a necessidade, entendeu a Administração que a contratação do 
palestrante Rafael Nunes, consideradas sua formação acadêmica e experiências profissionais, 
é apropriada à consecução dos objetivos do Seminário, uma vez que o conteúdo a ser ministrado 
guarda estreita relação com o tema “Inteligência para resultados” proposto na programação do 
evento. Nesse sentido, a seleção do palestrante funda-se em aspectos subjetivos, daí se verifica 
a inviabilidade de competição, conforme lição de Marçal Justen Filho (2014, p. 485) ao tratar da 
matéria: 

 
Existem diferentes alternativas, mas a natureza personalíssima da 
atuação do particular impede julgamento objetivo. É impossível definir 
com precisão uma relação custo-benefício. Ainda que seja possível 
determinar o custo, os benefícios que serão usufruídos pela 
Administração são relativamente imponderáveis. Essa incerteza deriva 
basicamente da natureza subjetiva da avaliação, eis que a natureza da 
prestação envolve fatores intelectuais, artísticos, criativos e assim por 
diante. Não há critério objetivo de julgamento para escolher o melhor. 
Quando não houver critério objetivo de julgamento, a competição perde 
o sentido. 

 
Ressalte-se, ainda, que a natureza singular do objeto se verifica na necessidade da 

Administração, consubstanciada na realização do Seminário de Desenvolvimento Profissional, o 
qual se reveste de demanda específica, não padronizada e não rotineira, cujo interesse público 
se manifesta concretamente na capacitação técnica/interdisciplinar dos profissionais da 
contabilidade, a ser promovida por meio de palestras ministradas por profissionais com 
experiência e qualificações aptas a atingir a finalidade pretendida, qual seja, da continuidade das 
ações de fiscalização preventiva, no contexto do Programa de Educação Continuada.   

 
Cumpre repisar que, por força do Decreto nº 9.295/1946, o Conselho tem por função 

objetiva a fiscalização do exercício da profissão contábil, o qual se dá por meio de ações de 
fiscalização propriamente dita e de fiscalização preventiva, sendo esta última implementada por 
meio de diversas realizações no âmbito do Programa de Educação Continuada, entre as quais 
se insere o compromisso do Conselho em promover a expansão de competências técnicas, em 
desenvolver as habilidades multidisciplinares, e a elevar o comportamento social, moral e ético 
dos profissionais da contabilidade. 

 
Embora alguns órgãos e Entidades tenham a função precípua de fiscalizar e de 

apurar denúncias na esfera administrativa, fato é que atualmente a Administração pública tem 
modificado sua forma de atuação, buscando agir mais preventivamente do que punitivamente. 
Logicamente que essa nova postura é de todo conveniente, haja vista que o fim almejado com 
as ações de fiscalização preventiva é evitar que o dano se concretize, pois, uma vez 
materializado, a Administração necessita despender múltiplos recursos para sua solução ou 
mitigação. 

  
Dessa forma, a Entidade assume seu compromisso com a capacitação dos 

profissionais da contabilidade, no contexto do Programa de Educação Continuada, como 

Esse documento foi assinado por VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para
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instrumento de fiscalização preventiva, lançando mão do instituto da inexigibilidade da licitação, 
adequado à satisfação do interesse público evidenciado neste justificativa. 

 
Saliente-se, ainda, que a contratação será feita diretamente, através da empresa 

Rafael Nunes da Silva, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ: 35.256.682/0001-82, que tem como 
sócio administrador, o próprio Rafael Nunes, conforme é possível verificar em consulta ao 
Quadro de Sócios e Administradores – que consta do cartão do CNPJ (QSA), juntado ao 
processo.  

 
5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 
A proposta apresentada pelo palestrante tem o custo total de R$6.000,00 (seis mil 

reais). Para verificação da compatibilidade do preço proposto, foi apresentado pelo palestrante 
cópias de 2 (duas) notas fiscais, relativas à ministração de palestras, emitidas contra São 
Salvador Alimentos S.A., no dia 09/05/2022, no valor de R$7.000,00 (sete mil reais) e Bussadori 
Garcia e Cia Ltda, no dia 30/06/2022, no valor de R$8.100,00 (oito mil e cem reais). 

 
 Assim, verifica-se que o preço cobrado para ministrar a palestra ao CRCMG se 

encontra abaixo dos parâmetros usualmente praticados no mercado pelo palestrante, restando, 
portanto, demonstrada a vantajosidade da contratação e de adequação de preço. 
 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

O CRCMG efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias após prestação dos serviços, 
mediante apresentação da nota fiscal, com as devidas deduções legais, bem como das certidões 
de regularidade junto ao FGTS, ao INSS e à Justiça do Trabalho, além da Declaração de Optante 
pelo Simples Nacional, se for o caso. 

 
Serão descontados sobre o pagamento a ser realizado, as devidas retenções de 

tributos e contribuições, conforme determina a Instrução Normativa nº. 1.234, de 11/01/2012, da 
Secretaria da Receita Federal. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Prestar e executar os serviços contratados com rigorosa observância do objeto deste 
contrato, principalmente no que se refere à data, horário, duração e tema da palestra, bem como 
da melhor técnica aplicável aos trabalhos de igual natureza, observando todas as especificações 
técnicas fornecidas pelo CRCMG, por meio de briefing a ser realizado por e-mail.    
 

Respeitar as normas do evento e atentar para as orientações repassadas pelo 
CRCMG. 
 

Arcar com todos os custos necessários para prestação do serviço, incluindo as 
despesas comerciais, fiscais. 
 

Emitir Nota Fiscal relativa aos serviços prestados, com as devidas deduções legais. 
 
 

Esse documento foi assinado por VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para

validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/VNQ72-USW57-27LR4-LG72K
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO Nº 204/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Nº 014/2022 

 

Rua Cláudio Manoel, 639 - Savassi – Belo Horizonte/MG – Cep: 30140-105 
Telefone: (31) 3269-8400  

www.crcmg.org.br  

 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO CRCMG 
 

Efetuar o pagamento na forma estabelecida no item 6, CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO, constante deste termo. 
 

Fornecer todas as informações adequadas para a prestação dos serviços pela 
CONTRATADA. 

 
 

9. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
 

Será responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços, 
um funcionário da Gerência de Desenvolvimento Profissional, especialmente designado. 
 
 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Diante de todo o exposto, o Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 

procederá à contratação direta do palestrante Rafael Nunes, por meio da empresa Rafael Nunes 
da Silva, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ: 35.256.682/0001-82, para ministrar palestra com o 
tema “Inteligência para resultados: a estratégia que gera ação”, durante o Seminário de 
Desenvolvimento e Capacitação Profissional do Vale do Rio Doce, no dia 15 de setembro de 
2022, das 20h30min às 21h30min, na cidade de Governador Valadares/MG, considerando 
atendidos os requisitos que configuram a inviabilidade de competição, a notória especialização 
e a singularidade do objeto, em conformidade o artigo 25 da lei nº 8.666/1993. 

 
 

Belo Horizonte, 12 de setembro de 2022. 
 
 

 
 
 

 
 

De acordo, 
 
 

 

Esse documento foi assinado por VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para

validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/VNQ72-USW57-27LR4-LG72K

Assinado digitalmente por:
VINICIUS TADEU REZENDE ROSA
CPF: 084.184.086-50
Certificado emitido por AC CERTIFICA MINAS v5
Data: 12/09/2022 09:26:50 -03:00

Assinado digitalmente por:
SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA
CPF: 686.588.426-49
Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla v5
Data: 12/09/2022 10:55:46 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: VNQ72-USW57-27LR4-LG72K

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

VINICIUS TADEU REZENDE ROSA (CPF 084.184.086-50) em 12/09/2022

09:26 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA (CPF 686.588.426-49) em 12/09/2022

10:55 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/VNQ72-USW57-27LR4-LG72K

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.
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PG-001/AQ 
21/6/2021 

REV DIREX 114/2022 

DELIBERAÇÃO CRCMG N.º 644, DE 25 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 

Aprova a contratação de Rafael Nunes, 
para ministrar palestra no Seminário de 
Desenvolvimento e Capacitação 
Profissional do Vale do Rio Doce. 

 
 
 

A COORDENADORA DA CÂMARA DE DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 

Considerando os termos do Decreto-Lei n.º 9.295/1946, alterado pela Lei n.º 
12.249/2010, que incluiu, no escopo de atuação do Sistema CFC/CRCs, a educação 
profissional continuada, a qual se caracteriza como uma política de fiscalização preventiva 
que propicia o desenvolvimento do profissional da contabilidade; 
 

Considerando que o Programa de Educação Profissional Continuada visa 
expandir as habilidades multidisciplinares e elevar o comportamento social, moral e ético 
dos profissionais da contabilidade, como características indispensáveis à qualidade dos 
serviços prestados e ao pleno atendimento das normas que regem o exercício da profissão 
contábil; 
 

Considerando a análise, ad referendum da Câmara de Desenvolvimento 
Profissional, referente à contratação do palestrante Rafael Nunes, que é psicólogo, 
especialista em Gestão para Resultados e em Desenvolvimento de Equipes de Alta 
Performance; atua como consultor, palestrante, professor universitário e gerente de 
projetos em programas voltados à cultura empresarial e à Employee Value Proposition 
(EVP). Dedicado ao desenvolvimento e à aplicação da inteligência emocional para gerar 
resultados, converge energia, didática e conhecimento em suas apresentações, ajudando 
negócios e pessoas a terem uma relação mais produtiva, saudável e de sucesso; 
 

Considerando que, de acordo com o currículo apresentado pelo palestrante, 
ele se destaca como conhecedor do tema “Inteligência para resultados: a estratégia que 
gera ação”, estando apto a realizar a palestra durante o Seminário de Desenvolvimento e 
Capacitação Profissional do Vale do Rio Doce; 
 

Considerando que, no Plano de Trabalho do CRCMG para o exercício de 
2022, está prevista a realização de seminários; 
 
 

D E L I B E R A: 
 
 

Art. 1º Fica aprovada, ad referendum da Câmara de Desenvolvimento 
Profissional, a contratação do palestrante Rafael Nunes para ministrar palestra no 
Seminário de Desenvolvimento e Capacitação Profissional do Vale do Rio Doce, em 

Esse documento foi assinado por ANDREZZA CELIA MOREIRA e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o

documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/7KF38-JW9BR-F6RDE-LPRBV
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PG-001/AQ 
21/6/2021 

REV DIREX 114/2022 

Governador Valadares - MG, no dia 15 de setembro de 2022, limitado ao valor total de 
R$6.000,00 (seis mil reais). 

 
 
 
 

Contadora Andrezza Célia Moreira 
Coordenadora da Câmara de Desenvolvimento Profissional 

 
 
 
 

Contadora Suely Maria Marques de Oliveira 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

Esse documento foi assinado por ANDREZZA CELIA MOREIRA e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o

documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/7KF38-JW9BR-F6RDE-LPRBV

Assinado digitalmente por:
ANDREZZA CELIA MOREIRA
CPF: 039.644.536-50
Certificado emitido por AC CERTIFICA MINAS
v5
Data: 30/08/2022 11:28:35 -03:00

Assinado digitalmente por:
SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA
CPF: 686.588.426-49
Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla v5
Data: 30/08/2022 13:08:20 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 7KF38-JW9BR-F6RDE-LPRBV

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

ANDREZZA CELIA MOREIRA (CPF 039.644.536-50) em 30/08/2022 11:28 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA (CPF 686.588.426-49) em 30/08/2022

13:08 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/7KF38-JW9BR-F6RDE-LPRBV

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.
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Leandro Paulino - CRCMG

Assunto: [Aprovação de Demanda] Palestra Presencial | Rafael Nunes | 15/09/2022 - 
19:00 às 20:00 | CRC-MG

Anexos: RES: Proposta comercial_Vladimir Vilaça (151 KB); Pré-
briefing_DemandaPresencial Aprovada_Rafael Nunes.doc; Proposta 
Comercial_Palestra Presencial_Rafael Nunes_CRC-MG_29.08.2022.pdf

Prioridade: Alta

De: Priscila Santiago | DMT Palestras <priscila@dmtpalestras.com.br>  
Enviada em: segunda-feira, 29 de agosto de 2022 11:09 
Para: Davidson Junqueira - CRCMG <gedep@crcmg.org.br>; Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br>; Alan 
Vinícius | DMT Palestras <adm2@dmtpalestras.com.br> 
Cc: Leonardo Nantes - CRCMG <leonardo.nantes@crcmg.org.br>; Diretoria Adjunta de Gestão Operacional - CRCMG 
<dirop@crcmg.org.br>; Suporte 2 | DMT Palestras <suporte2@dmtpalestras.com.br> 
Assunto: RES: [Aprovação de Demanda] Palestra Presencial | Rafael Nunes | 15/09/2022 - 19:00 às 20:00 | CRC-MG 
Prioridade: Alta 
  
Favor confirmar o recebimento deste e-mail. 
  
Davidson, bom dia! 
Tudo bem? 
  
Que ótima notícia! O profissional Rafael Nunes está muito satisfeito em poder contribuir e somar ao evento de vocês. 
@Vinícius Rosa - CRCMG, anexada está a proposta comercial formal para sequência dos trâmites necessários. Em 
relação a documentação mencionada no seu e-mail anterior (também anexado), nossa equipe 
administrativa/financeira, em especial @Alan Vinícius  DMT Palestras, lhe enviará na sequência, até o final do dia. 
  
Agradecemos, mais uma vez, a parceria e confiança em nosso trabalho para viabilizar a seguinte palestra: 
  
  
Cliente: Davidson Junqueira – CRC-MG 
Profissional a contratar: Rafael Nunes 
Objeto de contratação: 1 palestra presencial  
Tema da palestra: Inteligência para resultados: a estratégia que gera ação 
Público-alvo: Colaboradores, convidados e público geral vinculado ao CRC-MG 
Data: 15/09/2022 
Horário: 19:00 às 20:00 
Duração: 60 minutos 
Local: Governador Valadares/MG 
Valor acordado: R$ 6.000,00 
- Valor total em 1 nota fiscal via CNPJ do profissional. 
  
Fatores logísticos: traslados terrestres para o profissional já incluídos no valor acima, sendo de responsabilidade da 
contratada. 
OBS.: Não há autorização para gravação e disponibilização posterior da palestra proferida pelo profissional em 
quaiquer plataformas, mídias e/ou redes sociais do contratante.  
  
  
Em anexo, segue pré briefing de confirmação de demanda para preenchimento. Após recebimento do mesmo 
preenchido, nossa equipe da Produção Executiva (@Suporte 2  DMT Palestras), que nos lê em cópia, dará sequência às 
tratativas relacionadas a: 
  
- Cadastro de fornecedor, minuta contratual/pedido de compras, nota fiscal e demais necessidades 
relacionadas à área administrativa e financeira (responsável Alan - @Alan Vinícius  DMT Palestras). 
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- Materiais de divulgação, suporte com a logística e com a operacionalização da palestra, call de alinhamento 
prévio com o profissional (necessário para esta demanda) e demais necessidades relacionadas à produção em 
si (responsável Fernanda - @Fernanda Souza  DMT Palestras). 
  
  
No mais, excelente dia, semana e muito obrigada! 
Abraços! 
  
Qualquer dúvida, estou à disposição. 
Atenciosamente, 

  

 De: Davidson Junqueira - CRCMG <gedep@crcmg.org.br>  
Enviada em: quinta-feira, 25 de agosto de 2022 09:14 
Para: Priscila Santiago | DMT Palestras <priscila@dmtpalestras.com.br> 
Cc: Leonardo Nantes - CRCMG <leonardo.nantes@crcmg.org.br>; Vinícius Rosa - CRCMG <geadf@crcmg.org.br>; 
Diretoria Adjunta de Gestão Operacional - CRCMG <dirop@crcmg.org.br> 
Assunto: RES: Proposta comercial_Vladimir Vilaça 

  
Priscila, bom dia! 
  
Obrigado pela indicação e confirmo a presença do palestrante Rafael Nunes no seminário de 
Governador Valadares – 15/9 – 19h com o tema: Inteligência para resultados: a estratégia que gera 
ação. O Administrativo vai entrar em contato para os devidos tramites. 
  
Atenciosamente,  

 

  
Davidson Volpe Junqueira  
Gerente de Desenvolvimento Profissional - GEDEP 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
Tel.:(31) 3269-8410 /  www.crcmg.org.br 
 

                   

 De: Priscila Santiago | DMT Palestras <priscila@dmtpalestras.com.br>  
Enviada em: quarta-feira, 24 de agosto de 2022 11:32 
Para: Davidson Junqueira - CRCMG <gedep@crcmg.org.br> 
Cc: Leonardo Nantes - CRCMG <leonardo.nantes@crcmg.org.br>; Vinícius Rosa - CRCMG 
<geadf@crcmg.org.br>; Diretoria Adjunta de Gestão Operacional - CRCMG <dirop@crcmg.org.br> 
Assunto: RES: Proposta comercial_Vladimir Vilaça 
Prioridade: Alta 
  
Davidson, bom dia! 
Tudo bem? 
  
Diante da confirmação da contratação enviada ontem, compartilhei com o profissional Vladimir Vilaça para 
revisão de sua agenda e bloqueio definitivo da mesma (somente realizado mediante confirmação da 
contratação) e, infelizmente, não há mais disponibilidade para data almejada devido a outro compromisso 
assumido entre os dias 12 e 15/09/2022. 
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Sendo assim, já buscamos internamente um substituto que, até o momento, possui disponibilidade de agenda 
para data e horário almejados (15/09/2022 – 19:00 às 20:00), e negociamos o mesmo valor praticado. 
O que acham desse perfil? Aguardo retorno assim que possível para já bloquearmos em definitivo sua agenda 
(procedemos com reserva de data mediante aprovação da demanda). 
  
 Profissional: Rafael Nunes 
Rafael Nunes é especialista em Desenvolvimento de Equipes de Alta Performance e suas palestras, 
consultorias e workshops tem colaborado para o desenvolvimento de equipes e líderes de alta performance 
em empresas de todo o Brasil. 
Rafael é Psicólogo especialista em Gestão para Resultados e converge energia, didática e conhecimento em 
suas apresentações. 
Tem se dedicado ao desenvolvimento e aplicação da inteligência emocional para gerar resultados – ajudando 
negócios e pessoas a terem uma relação mais produtiva, saudável e com mais sucesso. 
Atua como Consultor, Palestrante, Professor Universitário e Gerente Projetos em programas voltados à Cultura 
Empresarial e Employee Value Proposition. 
Perfil completo: https://www.dmtpalestras.com.br/palestrante/rafael-nunes/ 
Temas chave de expertise: Agilidade emocional; Antifragilidade e resiliência; Comunicação não violenta; 
Desenvolvimento humano; Futuro do trabalho; Inteligência emocional; Inteligência para resultados; Liderança; 
Mudanças; Resultados; Saúde mental; Tomadas de decisão. 
Temas de palestras: 
- A era da consciência: A ressignificação de um caminho sustentável entre produtividade e satisfação no 
trabalho; 
- Agilidade emocional; 
- Antifragilidade e Resiliência: a habilidade de superar e crescer frente aos desafios; 
- Comunicação não violenta; 
- Decisões certas em tempos incertos: como vencer a paralisia e o medo de tomar decisões; 
- Inteligência para resultados: a estratégia que gera ação; 
- O futuro do trabalho; 
- O futuro no presente: para onde o mundo vai e como os líderes estão se preparando?; 
- O poder dos sabotadores. 
Investimento por palestra presencial negociado: R$ 6.000,00 
Fatores: Logística para palestrante inclusa no valor acima.   
 
Condições Gerais:  
- Gravação e Disponibilização posterior do conteúdo da palestra/participação: caso seja almejada a realização 
de tal ação, esta deverá ser comunicada previamente para validação, inclusive verificação de valores 
adicionais. 
- Procedemos com reserva de data mediante aprovação da demanda.  
- As demais necessidades serão acordadas na minuta de contrato.  
- Validade da proposta: 5 dias. 

 Aguardo retorno quando possível. 
Excelente dia a todos. Abraços! 
  
Qualquer dúvida, estou à disposição. 
Atenciosamente,  
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RafaelNunes
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Rafael Nunes é graduado em Psicologia, com formação em Gestão  
para Resultados pela Falconi, MBA em Gestão de Empresas e  
Negócios pelo BI International e especialização em Neurociência com  
carreira desenvolvida em atuações como Head Hunter, BP e Gestor de  
Recursos Humanos e diversos formatos de equipes.

Foi Gestor de RH em empresa de Engenharia onde conduziu e  
implantou diversos processos e subsistemas de RH alinhados à  
projetos estratégicos com o foco no desenvolvimento de equipes  
multidisciplinares.

Atualmente é Consultor de Projetos de cultura e gestão de processos e  
pessoas e Professor de Pós-Graduação na Una.

Tem se dedicado ao desenvolvimento e produtividade humana,  
também linkada a inteligência emocional para gerar resultados e  
saúde mental para superar momentos complexos, ajudando assim,  
pessoas e negócios a terem uma relação mais produtiva, saudável e  
com mais sucesso.
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Temáticas de abordagem:

• A era da Consciência;

• Agilidade Emocional;

• Antifragilidade e Resiliência: a habilidade de superar e crescer 
frente aos desafios;

• Decisões Certas em Tempos Incertos: Como vencer a paralisia e o 
medo de tomar decisões;

• Inteligência para Resultados: A estratégia que gera ação;

• O Futuro do Trabalho;

• O Futuro no Presente: para onde o mundo vai e como os líderes 
estão se preparando?;

• O Poder dos Sabotadores.
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INVESTIMENTO TOTAL

R$ 6.000,00 (seis mil reais) *

* O valor apresentado é um valor global, contendo todos os custos, despesas e impostos para realização da ação conforme objeto de contratação mencionado acima (1 

palestra presencial em evento para colaboradores, convidados e/ou público geral, na cidade de Governador Valadares/MG, sem autorização para gravação e 

disponibilização/veiculação posterior do conteúdo – direito de uso de imagem do profissional - em quaisquer plataformas, mídias e/ou redes sociais do contratante).

Fatores financeiros: O valor mencionado acima inclui impostos, encargos e honorários do profissional para realização da atividade em questão, assim como as 

despesas logísticas (traslados terrestres) para o mesmo.

Pagamento: o pagamento dos serviços será realizado em função das entregas e efetivado em um prazo de até 10 dias após a realização da ação, mediante 

apresentação de nota fiscal de prestação de serviços.

Dados para faturamento: 

BRAINCONNECTION EDUCACIONAL

CNPJ: 35.256.682/0001-82

RUA SÃO BRÁS DO SUAÇUI, 820, NOVA ESPERANÇA, BELO HORIZONTE/MG | CEP: 31.230-520 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO INTER, AGÊNCIA: 0001-9 CONTA CORRENTE: 4370338-0

Validade da proposta: 30 dias

CRC-MG

Data: 15/09/2022

Horário: 19:00 às 20:00

Duração: 60 minutos 

Formato: Presencial

Local: Governador Valadares/MG

Objeto de contratação: 1 palestra presencial

Profissional: Rafael Nunes

Temática almejada: Inteligência para resultados: a estratégia que gera ação

Belo Horizonte, 29 de Agosto de 2022.

_______________________________

Rafael Nunes da Silva

CPF: 074.840.536-43
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08/06/22, 14:21 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

35.256.682/0001-82


MATRIZ	
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA

21/10/2019


 
NOME EMPRESARIAL

RAFAEL NUNES DA SILVA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BRAINCONNECTION EDUCACIONAL 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO

R SAO BRAS DO SUACUI 

NÚMERO

820 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

31.230-520	

BAIRRO/DISTRITO

NOVA ESPERANCA 

MUNICÍPIO

BELO HORIZONTE 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

RAFAELNUNES.COACH@GMAIL.COM 

TELEFONE

(31) 8810-2987


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/10/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/06/2022 às 14:20:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA 
  VOLTAR 
  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política
de privacidade e uso, .



clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL


 
 
 
Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RAFAEL NUNES DA SILVA

080 INSCRICAO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

BELO HORIZONTE

21 Outubro 2019

Nº FCN/REMP

MGP1900754784

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31112131943 em 21/10/2019 da Empresa RAFAEL NUNES DA SILVA, Nire 31112131943 e protocolo 194726339 -
21/10/2019. Autenticação: 52A28ACDDBEFE733951482982481C23DC7EF2393. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/472.633-9 e o código de segurança 29i4 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 21/10/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/472.633-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP1900754784

Data

21/10/2019

074.840.536-43 RAFAEL NUNES DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31112131943 em 21/10/2019 da Empresa RAFAEL NUNES DA SILVA, Nire 31112131943 e protocolo 194726339 -
21/10/2019. Autenticação: 52A28ACDDBEFE733951482982481C23DC7EF2393. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/472.633-9 e o código de segurança 29i4 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 21/10/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MGP1900754784 MG31884530

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

074.840.536-43

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

18/10/2019

SERVICOS PRESTADO EM TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

05/04/1985

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

1

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

MG-12.826.951

18/10/2019

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA SAO BRAS DO SUACUI

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MG

820

MUNICÍPIO

RUA SAO BRAS DO SUACUI

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

820

NIRE anterior

UF

BELO HORIZONTE

RAFAEL NUNES DA SILVA

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

RAFAELNUNES.COACH@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

MG

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 1

31230520

3.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

INSCRICAO

31230520

NOVA ESPERANCA

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

WANDERLEY DA SILVA

CASADO

(mãe)

NOVA ESPERANCA

BELO HORIZONTE

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

8599604

315

SANTA MARIA NUNES DA SILVA

MG

TRÊS MIL REAIS

RAFAEL NUNES DA SILVA

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

080

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

COMUNHAO PARCIAL

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

RAFAELNUNES.COACH@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31112131943 em 21/10/2019 da Empresa RAFAEL NUNES DA SILVA, Nire 31112131943 e protocolo 194726339 -
21/10/2019. Autenticação: 52A28ACDDBEFE733951482982481C23DC7EF2393. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/472.633-9 e o código de segurança 29i4 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 21/10/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/472.633-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP1900754784

Data

21/10/2019

074.840.536-43 RAFAEL NUNES DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31112131943 em 21/10/2019 da Empresa RAFAEL NUNES DA SILVA, Nire 31112131943 e protocolo 194726339 -
21/10/2019. Autenticação: 52A28ACDDBEFE733951482982481C23DC7EF2393. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/472.633-9 e o código de segurança 29i4 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 21/10/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

A Secretaria Geral da JUCEMG, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao
registro público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART.
1º, I DA LEI 8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 19/472.633-9, em 21/10/2019 da
empresa: RAFAEL NUNES DA SILVA, nire: 3111213194-3 , foi deferido digitalmente sob o número
31112131943, em 21/10/2019 , nos termos da medida provisória Nº 876, de 13 de março de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação,
deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

074.840.536-43 RAFAEL NUNES DA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

074.840.536-43 RAFAEL NUNES DA SILVA

Belo Horizonte. segunda-feira, 21 de outubro de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31112131943 em 21/10/2019 da Empresa RAFAEL NUNES DA SILVA, Nire 31112131943 e protocolo 194726339 -
21/10/2019. Autenticação: 52A28ACDDBEFE733951482982481C23DC7EF2393. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/472.633-9 e o código de segurança 29i4 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 21/10/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 21 de outubro de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31112131943 em 21/10/2019 da Empresa RAFAEL NUNES DA SILVA, Nire 31112131943 e protocolo 194726339 -
21/10/2019. Autenticação: 52A28ACDDBEFE733951482982481C23DC7EF2393. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/472.633-9 e o código de segurança 29i4 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 21/10/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Rafael Nunes da Silva
  
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/8641429564937503

  
Última atualização do currículo em 15/09/2021

Nome civil
Nome Rafael Nunes da Silva

Dados pessoais
Filiação Wanderley da Silva e Sandra Maria Nunes da Silva

Nascimento 05/04/1985 - Belo Horizonte/MG - Brasil

Carteira de
Identidade

MG12826951 ssp - MG - 20/01/2000

CPF 074.840.536-43

Passporte fw622462



Resumo informado pelo autor

Possui graduação em Psicologia pelo Centro Universitário Newton Paiva (2008); MBA em Gestão de Empresas e Negócios pelo BI (International); Formação em Gestão
para Resultados pela Falconi; Introdução às Neurociências pelo Instituto Conectomos; Neurociências: Descomplicando a Neuroanatomia e a Neurofisiologia pelo ICBUFMG;
Congresso Brasileiro Interligas de Neurologia, Neurocirurgia e Neurociências pela Sociedade Brasileira de Neurocirurgia; Congressos 1 e 2 "Meu Cérebro" pela UFU; Simpósio
Integrado do programa de pós-graduação em Neurociências pela UFSC; 2º encontro Mineiro de Neuropsicologia Escolar pela UFMG; Neurociências e cognição pelo Instituto
Conectomos; Conclusão com 100% de aproveitamento da disciplina Tópicos em Neurociências IV (Neurociências Cognitiva e Educação: Aprendendo a Aprender) pelo
Mestrado em Neurociências da UFMG, dentre outros Possui larga experiência na área de Psicologia, com ênfase em Psicologia do Desenvolvimento Humano.
Atuou como
Gestor da área de Desenvolvimento de Pessoas em empresas de médio e grande porte; Head de Conteúdo de cursos de Saúde Emocional com fundamento Neurocientíficos;
Consultor Especialista em Cultura empresarial e employee value proposition.
Atualmente é professor de pós graduação na Instituição Minas Gerais Educação, Unisinos e PUC
PR; Gestor da área de Performance e Desenvolvimento de Pessoas, Treinador na DMT Palestras e Consultor Especialista em Cultura Empresarial, Employee Value Proposition
e Comportamento Humano. 
(Texto informado pelo autor)

Imprimir
currículo
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Formação acadêmica/titulação
Mestrado interrompido(a) em Neurociências. 

Universidade Federal de Minas Gerais, UFMG, Belo Horizonte, Brasil

Título: Neurociência Cognitiva e Educação

Orientador: Vitor Geraldi Haase

Ano de interrupção: 2021



2013 - 2015 Especialização em MBA Gestão de Empresas e Negócios. 

BI International, BI, Brasil

Título: Diagnóstico Organizacional e Solução de Problemas

Orientador: Felipe Marques



2003 - 2008 Graduação em Psicologia. 

Centro Universitário Newton Paiva, CNP, Belo Horizonte, Brasil

Título: A Questão do Desejo. Uma abordagem contemporânea , Ano de obtenção: 2008

Orientador: Delcio Fernando Guimaraes Pereira



Formação complementar
2020 - 2020 Curso de curta duração em “FUNDAMENTOS DE NEUROCIÊNCIAS: DESCOMPLICANDO A

NEUROANATOMIA E A NEUROFISI. (Carga horária: 30h).

Universidade Federal de Minas Gerais, UFMG, Belo Horizonte, Brasil



2020 - 2020 Curso de curta duração em SIMPÓSIO INTEGRADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
NEUROCIÊNCIAS UFSC 2020. (Carga horária: 20h).

Universidade Federal de Santa Catarina, UFSC, Florianopolis, Brasil



2020 - 2020 Curso de curta duração em 2° Encontro Mineiro de Neuropsicologia Escolar - Cognição Numérica, realiza.
(Carga horária: 30h).

Instituto de Ciências Agrárias - UFMG, UFMG, Montes Claros, Brasil



2020 - 2020 Curso de curta duração em I CONGRESSO BRASILEIRO INTERLIGAS DE NEUROLOGIA,
NEUROCIRURGIA E NEUROCIÊNC. (Carga horária: 29h).

I CONGRESSO BRASILEIRO INTERLIGAS DE NEUROLOGIA, NEUROCIRURGIA E NEUROCIÊNC,
COBRAIN, Brasil



2020 - 2020 Curso de curta duração em 2 congresso on-line meu cérebro. (Carga horária: 16h).

Universidade Federal de Uberlância, UFU, Brasil



2019 - 2019 Curso de curta duração em 1 congresso on-line meu cérebro. (Carga horária: 16h).

Universidade Federal de Uberlândia, UFU, Uberlandia, Brasil



2019 - 2019 Curso de curta duração em Neurociências e cognição. (Carga horária: 20h).

Instituto Conectomos, IC, Brasil



2019 - 2019 Curso de curta duração em Imersão em Neurociências. (Carga horária: 24h).

Instituto Conectomos, IC, Brasil



Atuação profissional
1. Minas Gerais Educação - MGE

Vínculo
institucional

2017 - Atual Vínculo: Outro (especifique) , Enquadramento funcional: Professor de Pós Graduação

2. Unisinos - US

39
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Vínculo
institucional

2021 - Atual

3. Pontifícia Universidade Católica do Paraná - PUC/PR

Vínculo
institucional

2021 - 2021

Projetos

Projeto de
ensino

2021 - 2021 Psicologia da Motivação e do Comportamento Humano

Descrição: Conhecer de perto os principais conceitos gerais da psicologia cognitiva-comportamental,
identificando modelos e técnicas de motivação e aprendizado de comportamento por recompensas,
punições e associações. Ver como todos esses elementos auxiliam na construção e indicação de ações
considerando o comportamento do usuário.

Situação: Concluído Natureza: Projeto de ensino

É um projeto em cooperação com: Instituição de Ensino.

Em relação a temática: Ensino e aprendizagem e Projetos de curso.
Objetivos e metas: Conhecer de perto os principais conceitos gerais da psicologia cognitiva-
comportamental, identificando modelos e técnicas de motivação e aprendizado de comportamento por
recompensas, punições e associações. Ver como todos esses elementos auxiliam na construção e
indicação de ações considerando o comportamento do usuário.

Integrantes: Rafael Nunes da Silva (Responsável); ; 


2021 - Atual DECISÕES CERTAS EM TEMPOS INCERTOS

Descrição: Estudo do comportamento Humano na tomada de decisão no ambiente corporativo (Curso
Gravado no formato on-line assíncrono)

Situação: Em andamento Natureza: Projeto de ensino

É um projeto em cooperação com: Instituição de Ensino.

Em relação a temática: Projetos de curso.

Objetivos e metas: Auxiliar os alunos no entendimento das estruturas do comportamento humano que nos
levam a tomarmos decisões

Integrantes: Rafael Nunes da Silva (Responsável); ; 


2020 - 2020 O papel do líder no desenvolvimento de equipes de alta performance

Descrição: Compreender e desenvolver o papel do líder no ambiente empresarial

Situação: Concluído Natureza: Projeto de ensino

É um projeto em cooperação com: Instituição de Ensino.

Em relação a temática: Ensino e aprendizagem, Aprendizagem por projetos e Integração social(escola,
familia, comunidade).

Objetivos e metas: Desenvolver empresarial e social do líder no desenvolvimento de pessoas

Alunos envolvidos: Especialização (42); 

Integrantes: Rafael Nunes da Silva (Responsável); ; 


2019 - 2019 Diagnóstico Organizacional e Solução de Problemas

Descrição: Compreensão as possíveis intervenções para ajuste e melhoria de resultados e relações nas
empresa

Situação: Concluído Natureza: Projeto de ensino

É um projeto em cooperação com: Instituição de Ensino.

Em relação a temática: Ensino e aprendizagem, Aprendizagem por projetos e Projetos de curso.

Objetivos e metas: Aprendizado e execução de ferramentas de diagnostico e resolução de problemas no
ambiente empresarial

Alunos envolvidos: Especialização (28); 

Integrantes: Rafael Nunes da Silva (Responsável); ; 


2019 - 2019 Pensamento Estratégico
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Descrição: Fomento de ferramentas e modelos de análise crítica para resolução de situações complexas

Situação: Concluído Natureza: Projeto de ensino

É um projeto em cooperação com: Instituição de Ensino.

Em relação a temática: Ensino e aprendizagem, Projetos de curso e Integração social(escola, familia,
comunidade).

Objetivos e metas: Fomentar a capacitação de modelo mental simples e objetivo na análise crítica de
problemas complexos

Alunos envolvidos: Especialização (25); 

Integrantes: Rafael Nunes da Silva (Responsável); ; 


2019 - 2019 Governança Corporativa

Descrição: Pilares éticos, morais e legais da governança corporativa

Situação: Concluído Natureza: Projeto de ensino

É um projeto em cooperação com: Instituição de Ensino.

Em relação a temática: Ensino e aprendizagem, Projetos de curso e Integração social(escola, familia,
comunidade).

Objetivos e metas: Compreender os impactos sociais de organizações que não possuem sistemas éticos
de governança

Alunos envolvidos: Especialização (32); 

Integrantes: Rafael Nunes da Silva (Responsável); ; 


2018 - 2018 Comportamento Organizacional

Descrição: Aprendizagem sobre os impactos das relações humanas nas organizações

Situação: Concluído Natureza: Projeto de ensino

É um projeto em cooperação com: Instituição de Ensino.

Em relação a temática: Ensino e aprendizagem, Aprendizagem por projetos e Avaliação.

Objetivos e metas: Fomentar o conhecimento da relevâncias dos comportamentos individuais e dos
grupos de interesse nas organizações e seus impactos sociais

Alunos envolvidos: Especialização (30); 

Integrantes: Rafael Nunes da Silva (Responsável); ; 


2018 - 2018 Atitude Empreendedora

Descrição: Disciplina de pós-graduação

Situação: Concluído Natureza: Projeto de ensino

É um projeto em cooperação com: Instituição de Ensino.

Em relação a temática: Ensino e aprendizagem, Aprendizagem por projetos, Ação inclusiva e Integração
social(escola, familia, comunidade).

Objetivos e metas: Fomentar o intra empreendedorismos, o empreendedorismos de negócios e o
empreendedorismo social

Alunos envolvidos: Especialização (35); 

Integrantes: Rafael Nunes da Silva (Responsável); ; 


Áreas de atuação
1. Psicologia do Desenvolvimento Humano

2. Psicologia

3. Educação

Página gerada pelo sistema Currículo Lattes em 15/09/2021 às 14:25:39.
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ATESTADO / DECLARAÇÃO 

Atestamos para os devidos fins, que RAFAEL NUNES inscrito no CPF 
nº074.840.536-43, portador do RG nº MG 12.826.951 prestou 
serviços a NEXXERA TECNOLOGIA E SERVICOS S.A., CNPJ nº 
03.813.865/0001-65, estabelecida Rua Madalena Barbi, 181, sala 602, Centro, 
Florianópolis, SC, cep. 88015-190, detém qualificação técnica para 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Apresentação de 
palestras, conferências e seminários, Consultoria de Marketing, etc. 

Informamos ainda que a prestação de serviço acima referido apresenta bom 
desempenho, tendo o profissional cumprido fielmente com as suas obrigações, 
nada constando que a desabone. 

São Paulo, 05 de setembro de 2022. 

________________________________ 

NEXXERA TECNOLOGIA E SERVICOS S.A   
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RAFAEL NUNES DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.256.682/0001-82
Certidão nº: 28986306/2022
Expedição: 02/09/2022, às 10:55:38
Validade: 01/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RAFAEL NUNES DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 35.256.682/0001-82, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PE-002/AF 
4/10/2018 

 

 

OBJETO 

Contratação do palestrante Rafael Nunes para ministrar palestra 
sobre o tema “Inteligência para resultados: a estratégia que gera 
ação”, durante o Seminário de Desenvolvimento e Capacitação 

Profissional do Vale do Rio Doce, que será realizado no dia 15 de 
setembro de 2022, na cidade de Governador Valadares/MG. 

SETOR SOLICITANTE Gerência de Desenvolvimento Profissional 

JUSTIFICATIVA Constante do Projeto Básico 

VALOR ESTIMADO R$6.000,00 (seis mil reais). 

 
Belo Horizonte, 12 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 

Vinícius Tadeu Rezende Rosa 
Gerente Administrativo e Financeiro 

 
 
 
 

Maria Aparecida Lopes Monteiro Cardoso 
Diretora Adjunta de Gestão de Recursos 

 
 
 
 
 
 
 

Autorizo a abertura do respectivo processo, respeitando a 
legislação vigente e demais normas aplicáveis à espécie. 

 
Em: 12/9/2022 

 
 
 
 

Suely Maria Marques de Oliveira  
Presidente 

 
 

  

SOLICITAÇÃO / AUTORIZAÇÃO 
ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Esse documento foi assinado por VINICIUS TADEU REZENDE ROSA, MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO e

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/3L3MW-SSNTW-5WVYH-2UWSU

Assinado digitalmente por:
MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO
CPF: 994.036.416-49
Certificado emitido por AC Prodemge RFB
Data: 12/09/2022 14:27:32 -03:00

Assinado digitalmente por:
VINICIUS TADEU REZENDE ROSA
CPF: 084.184.086-50
Certificado emitido por AC CERTIFICA MINAS v5
Data: 12/09/2022 12:34:47 -03:00

Assinado digitalmente por:
SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA
CPF: 686.588.426-49
Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla v5
Data: 12/09/2022 14:50:34 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 3L3MW-SSNTW-5WVYH-2UWSU

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

VINICIUS TADEU REZENDE ROSA (CPF 084.184.086-50) em 12/09/2022

12:34 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO (CPF 994.036.416-49) em

12/09/2022 14:27 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA (CPF 686.588.426-49) em 12/09/2022

14:50 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/3L3MW-SSNTW-5WVYH-2UWSU

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.
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DESPACHO DE PROCESSO PARA A 
ASSESSORIA JURÍDICA 

 

NÚMERO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATAÇÃO 
204/2022 

NÚMERO DO PROCESSO E 
MODALIDADE 

Inexigibilidade de Licitação nº 014/2022 

OBJETO 

Contratação do palestrante Rafael Nunes para ministrar 
palestra sobre o tema “Inteligência para resultados: a 
estratégia que gera ação”, durante o Seminário de 
Desenvolvimento e Capacitação Profissional do Vale do 
Rio Doce, que será realizado no dia 15 de setembro de 
2022, na cidade de Governador Valadares/MG. 

 

À 
Assessoria Jurídica do CRCMG 
 
 
 
Sr. Assessor, 
 
Encaminhamos o presente processo para análise e emissão de parecer. 
 
 

 
Belo Horizonte, 13 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

Vinícius Tadeu Rezende Rosa 
Gerente Administrativo e Financeiro 

 

 

 

PE-002/AF 
4/10/2018 

Esse documento foi assinado por VINICIUS TADEU REZENDE ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/JQ34C-63ZCD-HM7UG-TQY8G

Assinado digitalmente por:
VINICIUS TADEU REZENDE ROSA
CPF: 084.184.086-50
Certificado emitido por AC CERTIFICA MINAS v5
Data: 13/09/2022 11:10:44 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: JQ34C-63ZCD-HM7UG-TQY8G

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

VINICIUS TADEU REZENDE ROSA (CPF 084.184.086-50) em 13/09/2022

11:10 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/JQ34C-63ZCD-HM7UG-TQY8G

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.
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     PARECER JURÍDICO 

 

 

ASSUNTO:  Inexigibilidade de licitação - inviabilidade de competição. Processo 

Administrativo de Contratação nº 204/2022  

 

 

 

 

 

DO RELATÓRIO: 

 

           No dia 13/09/2022, foi encaminhado o PAC nº 204/22, composto até o 

momento por 54 (cinquenta e quatro) folhas.       

  Consta do “Projeto Básico” (fls. 14 a 19) a justificativa e a razão de escolha 

do palestrante Rafael Nunes apresentada pelo Gerente Administrativo do CRCMG, 

Vinícius Rezende Rosa, tendo a Presidente do CRCMG, Suely Maria Marques de 

Oliveira, aposto o seu “De acordo” à fl. 18 dos autos. 

Sendo assim, o Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 

pretende a contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação, com fulcro no 

art. 25 da Lei nº8.666/1993, do palestrante Rafael Nunes, para ministrar palestra 

com o tema “Inteligência para resultados: a estratégia que gera ação”, durante o 

Seminário de Desenvolvimento e Capacitação Profissional do Vale do Rio Doce, que 

será realizado no dia 15 de setembro de 2022, na cidade de Governador 

Valadares/MG. Consta ainda na justificativa e na razão de escolha do fornecedor: 

 

“2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 

Conforme previsto no Plano de Trabalho do exercício de 2022, o Conselho 
Regional de Contabilidade de Minas Gerais realizará, no dia 15 de setembro de 
2022, na cidade de Governador Valadares/MG, o Seminário de Desenvolvimento 
e Capacitação Profissional do Vale do Rio Doce. 

 
O Seminário de Desenvolvimento e Capacitação Profissional é um evento 

realizado pelo CRCMG, que visa promover a Educação Profissional Continuada, 
proporcionando aos profissionais da contabilidade oportunidades para o 
aperfeiçoamento técnico, por meio de palestras que abordam temas atuais e de 
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relevância para o exercício da profissão, assim como dos debates que propiciarão 
a transferência mútua de conhecimento e experiências entre os diversos 
profissionais das várias regiões de Minas Gerais. 

 
Inserido neste contexto, o Seminário é reflexo do compromisso da Entidade 

com as ações de fiscalização preventiva, uma vez que, ao promover a 
capacitação, orientação e o devido acautelamento do profissional da contabilidade 
quanto ao exercício adequado da profissão, atua efetivamente como fator de 
proteção da sociedade. 

 
Nessa edição do Seminário, um dos assuntos que serão abordados no 

evento está relacionado ao tema "Inteligência para resultados". Nesse sentido, 
será realizada uma ampla pesquisa de profissionais com expertise na ministração 
de palestras relacionadas a esse tema, para atuarem nesse evento, pautando-se 
na relevância deste conteúdo e em seu potencial, para agregar conhecimento 
técnico e contribuir com o desenvolvimento dos profissionais da contabilidade. 

 
Nota-se, portanto, que a contratação de palestrante é essencial para 

viabilizar a realização do Seminário de Desenvolvimento e Capacitação 
Profissional, que tem como objetivo dar continuidade às ações de fiscalização 
preventiva, de forma que, no contexto do Programa de Educação Continuada, seja 
proporcionado aos profissionais da contabilidade, além da capacitação técnica na 
área contábil, a expansão de suas habilidades multidisciplinares relacionadas à 
tecnologia, à economia, ao mercado, à comunicação, à educação financeira, ao 
empreendedorismo, à sustentabilidade dos negócios, ao conteúdo motivacional, 
ao comportamento social ético; temas esses que se tornaram altamente 
relevantes, principalmente devido à atual conjuntura vivenciada pela pandemia da 
covid-19, que alterou profundamente o modo de vida das pessoas, tanto no 
contexto social quanto econômico. 

 
A contratação de palestrante para o Seminário de Desenvolvimento e 

Capacitação Profissional do Vale do Rio Doce foi prevista no Plano Anual de 
Contratações de 2022, cuja justificativa está vinculada ao objetivo da qualidade 
definido no Planejamento Estratégico da Entidade de “aperfeiçoar, ampliar e 
difundir ações de educação continuada, registro e fiscalização como fator de 
proteção da sociedade”. 

 
Além disso, o evento também foi contemplado no Plano de Trabalho de 

2022, no projeto 3013 - Promover a Educação Continuada – Encontros / 
Seminários / Fórum / Jornadas, com a previsão dos recursos necessários às 
contratações deste Seminário. 
 
3. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR  
 

Considerando o tema proposto para o Seminário, foi realizado um amplo 

estudo e análise de profissionais com expertise na ministração de palestras 

relacionadas a esse tema, para a indicação de palestrante adequado, pautando-

se na relevância do conteúdo e no potencial deste profissional para agregar 

conhecimento diversificado e pertinente ao objetivo almejado, que é o de contribuir 

com o desenvolvimento dos profissionais da contabilidade. 

A indicação do palestrante foi submetida pela equipe organizadora do 

evento, para aprovação da Câmara de Desenvolvimento Profissional, área 

responsável pela gestão do Programa de Educação Profissional Continuada, que 
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aprovou por unanimidade, a indicação de que trata a contratação do palestrante 

Rafael Nunes, para ministrar palestra sobre o tema “Inteligência para resultados: 

a estratégia que gera ação”, conforme Deliberação CRCMG nº 644, de 25 de 

agosto de 2022, anexa ao processo. 

Rafael Nunes é psicólogo com formação em Gestão para Resultados, 

especialista em Neurociência e em Gestão de Empresas e Negócios, com 

trajetória profissional que inclui atuações como Head Hunter, Consultor 

Especialista em Cultura Empresarial, além de ter sido Gestor da área de 

Desenvolvimento de Pessoas em diversas empresas de médio e grande porte. 

Atualmente, Rafael é professor de pós-graduação, palestrante e consultor 

de projetos de cultura e gestão de processos e pessoas, e tem se dedicado ao 

desenvolvimento e à produtividade humana, focado na inteligência emocional 

para gerar resultados e na saúde mental para superar momentos complexos, 

ajudando assim, pessoas e negócios a terem uma relação mais produtiva, 

saudável e de maior sucesso. 

Verifica-se, portanto, que o palestrante possui formação, expertise, 

experiência prática e se destaca como especialista do tema “Inteligência para 

resultados”, bem como detém um conjunto de conhecimento multidisciplinar, 

bastante adequado aos objetivos do Seminário.” 

 

  Este é o relatório. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO: 

 

 Registe-se que, em plena e irrestrita homenagem ao princípio da 

segregação de funções, a pleiteada manifestação jurídica constante neste parecer 

não abordará aspectos de ordem técnica.   

 A contratação de profissionais sob o regime estabelecido pelo art. 25 

da Lei de nº. 8.666/93 constitui fato possível, legal e comum, desde que o contratado 

preencha os requisitos previstos na norma. Sob essa ótica, a doutrina entende que 

a enumeração das possibilidades pela inteligência do art. 25 não abrange todas as 

hipóteses, tratando-se, portanto, de rol exemplificativo, diante da incapacidade 

material do legislador esgotar todas as conjecturas do mundo fático. 

   Assim, como expoente da tendência doutrinária exposta acima, é 

trazido texto extraído da obra de Marçal Justen Filho, presente em Comentários à 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Dialética, 5ª. edição:                                 
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 “Quando se trata de dispensa, o legislador tomou a si a tarefa de 

discriminar os casos de contratação direta. Por isso, a dispensa de 

licitação depende de previsão explícita em lei, cujo rol é exaustivo e não 

pode ser ampliado. Já nos casos de inexigibilidade, o legislador 

reconheceu a impossibilidade de promover um elenco exaustivo, por ser 

logicamente impossível antever todas as situações em que ocorrerá a 

inviabilidade da competição. Por isso, ainda que a lei indique situações de 

inexigibilidade, o rol normativo tem natureza exemplificativa. Neste 

sentido, toda doutrina se manifestou, como se pode ver em Celso Antônio 

Bandeira de Melo, Carlos Pinto Coelho Mota, Carlos Ari Sundfeld, 

Diógenes Gasparini e Toshio Mukai.” 

 

Portanto, desde que a Presidente do CRCMG, partindo de seu 

prudente alvitre, distinga no profissional qualidades que a lei impõe para que se lhe 

reconheça a inviabilidade de competição, não há impedimento legal para a 

consecução do objetivo. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, resta-nos concluir que a modalidade de contratação 

direta tem previsão legal, mas que a avaliação da inviabilidade de competição e o 

discernimento da conveniência e oportunidade da contratação (que são princípios 

basilares de Direito Administrativo) inscrevem-se dentro da discricionariedade 

outorgada a Presidente do CRCMG, que, nesta qualidade, deverá decidir a questão. 

 

   Este é o nosso parecer, sub censura. 

 

   Belo Horizonte, 13 de setembro de 2022. 

 

 

 

Willian Fernando de Freitas 

Assessor Jurídico 
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Nº 176, quinta-feira, 15 de setembro de 2022ISSN 1677-7069Seção 3

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal, no uso das
atribuições conferidas pelo artigo 24, § 1º da lei, 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e
em cumprimento ao disposto no artigo 99, parágrafo único da Resolução CAU/BR nº 143,
de 23 de junho de 2017, torna público que a Comissão de Ética e Disciplina do CAU/DF, nos
autos do Processo nº 1291736/2021, pelo presente edital, intima a Senhora Arq. e Urb.
Luciana Chaves Brasil, por encontrar-se em lugar incerto e não sabido, a apresentar defesa
do processo em epígrafe no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste.

ARQ. URB. MÔNICA BLANCO
Presidente CAU/DF

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal, no uso das
atribuições conferidas pelo artigo 24, § 1º da lei, 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e
em cumprimento ao disposto no artigo 99, parágrafo único da Resolução CAU/BR nº 143,
de 23 de junho de 2017, torna público que a Comissão de Ética e Disciplina do CAU/DF, nos
autos do Processo nº 576085/2017, pelo presente edital, intima o Senhor Arq. e Urb. José
Silva Pereira, por encontrar-se em lugar incerto e não sabido, a apresentar as alegações
finais do processo em epígrafe no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste.

ARQ. URB. MÔNICA BLANCO
Presidente do CAU/DF

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições conferidas pela Lei n.º 12.378/2010, em cumprimento ao art. 43 da Resolução
CAU/BR nº 22/2012, consoante os autos do Processo n.º 731053/2018, comunica ao
interessado, Senhor FERNANDO ROBERTO SANTOS, CPF n.º 400.285.181-87, por encontrar-
se em lugar incerto e não sabido, tendo em vista a Deliberação n.º 057/2018 - CE P - C AU / D F,
datada de 18 de setembro de 2018, que decidiu "Por aprovar o relato e o voto do
conselheiro relator pela MANUTENÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1000033369/2016, E
APLICAÇÃO DA MULTA RESPECTIVA nos termos da Lei nº 12.378/2010 e Resolução nº
22/2012". Poderão interpor recurso à decisão, com efeito suspensivo, ao Plenário do
CAU/DF, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao
da publicação da presente comunicação.

ARQ. URB. MÔNICA BLANCO
Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições conferidas pela Lei n.º 12.378/2010, em cumprimento ao art. 43 da Resolução
CAU/BR nº 22/2012, consoante os autos do Processo n.º 857193/2018, comunica ao
interessado, Senhor MAURÍCIO DA SILVA ANDRADE, CPF n.º 381.486.921-49, por encontrar-
se em lugar incerto e não sabido, tendo em vista a Deliberação n.º 028/2019 - CE P - C AU / D F,
datada de 17 de setembro de 2019, que decidiu "Por aprovar o relato e o voto do
conselheiro relator pela MANUTENÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1000082670/2019, E
APLICAÇÃO DA MULTA RESPECTIVA nos termos da Lei nº 12.378/2010 e Resolução nº
22/2012". Poderão interpor recurso à decisão, com efeito suspensivo, ao Plenário do
CAU/DF, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao
da publicação da presente comunicação.

ARQ. URB. MÔNICA BLANCO
Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições conferidas pela Lei n.º 12.378/2010, em cumprimento ao art. 43 da Resolução
CAU/BR nº 22/2012, consoante os autos do Processo n.º 720796/2018, comunica à
interessada, empresa RISK DESIGN ARQUITETURA E FABRICA DE LAJES, CNPJ n.º
20.749.144/0001-52, por encontrar-se em lugar incerto e não sabido, tendo em vista a
Deliberação n.º 073/2018 - CEP-CAU/DF, datada de 28 de novembro de 2018, que decidiu
"Por aprovar o relato e o voto da conselheira relatora pela MANUTENÇÃO DO AUTO DE
INFRAÇÃO Nº 1000063409/2018, E APLICAÇÃO DA MULTA RESPECTIVA nos termos da Lei
nº 12.378/2010 e Resolução nº 22/2012". Poderão interpor recurso à decisão, com efeito
suspensivo, ao Plenário do CAU/DF, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
primeiro dia útil subsequente ao da publicação da presente comunicação.

ARQ. URB. MÔNICA BLANCO
Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 04/2022

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições conferidas pelo artigo 24, § 1º da Lei 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e
em cumprimento ao disposto no artigo art. 43 da Resolução CAU/BR n.º 22, de 5 de maio
de 2012, comunica aos interessados abaixo o presente Edital de Notificação, por encontrar-
se em lugar incerto e não sabido, para que compareçam no prazo de 10 (dez) dias a contar
da data de publicação, perante ao CAU/DF, para apresentar defesa escrita, sob pena de
revelia. Interessados: Marcos Dourado de Deus, CPF n.º 008.694.091-07, deliberação n.º
005/2020-CEP-CAU/DF, pela manutenção do auto de infração n.º 1000087394/2019; Juliana
Couto Santos Silva, CPF n.º 035.618.545-16, deliberação n.º 040/2019-CEP-CAU/DF, pela
manutenção do auto de infração n.º 1000086690/2019; Simone Rose Malty, CPF n.º
531.616.294-34, processo de auto de infração n.º 1000139270/2021; Rosana Kr a m e r
Santana de Siqueira, CPF n. 539.653.451-68, processo de auto de infração n.
1000098236/2020; JD Construções Eireli, processo de auto de infração nº
1000139464/2021.

ARQ. E URB. MÔNICA BLANCO
Presidente do CAU/DF

CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia. CONTRATADA: ODONT
OPERADORA ODONTOLÓGICA LTDA, Objeto: Contratação de empresa operadora de
serviço de assistência odontológica (plano odontológico), conforme condições
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do Edital Pregão Eletrônico nº 07/2022,
Processo Administrativo Licitatório nº 24/2022. Valor global: R$4.026,96 (Quatro mil e
vinte e seis reais e noventa e seis centavos). Brasília-DF, 13 de setembro de 2022.

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS
R E T I F I C AÇ ÃO

No DOU de 14-9-2022, Seção 3, página 283, 1ª coluna, na identificação, onde se
lê: AVISO DE ALTERAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2022, leia-se: AVISO DE LICITAÇÃO -
NOVA DATA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2022 - UASG 389144.

(N. da Codou)

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA DA 4ª REGIÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CRBM-4 - Processo nº 2022.012-00-CRBM-4. Objeto: Contrato de aquisição de
COMPUTADORES, NOTEBOOKS e LICENÇAS DE SOFTWARE. CONTRATADA: S. J. COMÉRCIO
VAREJISTA DE ELETRÔNICOS, CNPJ sob o n° 45.797.608/0001-27. Valor: R$ 49.627,00
(Quarenta e nove mil, seiscentos e vinte e sete reais).

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPIRITO SANTO
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Contrato nº 20/2022 - Dispensa de Licitação - Proc. Adm. nº 2022/000154. Contratante:
CRCES; Contratada: TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA CNPJ: 12.042.826/0002-83. Objeto:
prestação dos serviços de divulgação da campanha alusiva ao Dia do Contador. Vigência:
02/09/2022 a 31/10/2022. Valor: R$ 6.690,00 - Conta contábil: 6.3.1.3.02.01.018 - Serviços
de divulgação institucional.

AV I S O
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/2022

UASG 383506 Inexigibilidade Nº 03/2022
O CRCES torna público a ratificação da contratação por Inexigibilidade de

Licitação, de acordo com o art. 25, caput da Lei 8.666/93. Objeto: Locação de estande na
Feira de Negócios e Oportunidades do do Encontro Nacional de Jovens Lideranças
Contábeis (5º ENJLC), nos dias 20 e 21 de outubro de 2022, no Riocentro Convention &
Event Center, no Rio de Janeiro/RJ. Contratada: Fundação Brasileira de Contabilidade,
CPNJ: 02.428.413/0001-05, Valor: R$ 50.000,00, Vigência: 15/09/2022 a 21/10/2022.

CARLA CRISTINA TASSO
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 14/2022

A Presidente do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais faz saber
que foi autorizada a contratação direta do palestrante Rafael Nunes para ministrar palestra
sobre o tema "Inteligência para resultados: a estratégia que gera ação", durante o
Seminário de Desenvolvimento e Capacitação Profissional do Vale do Rio Doce, no dia 15
de setembro de 2022. Valor total: R$6.000,00 (seis mil reais). Contratada: RAFAEL NUNES
DA SILVA, inscrição no CNPJ sob o nº 35.256.682/0001-82. Fundamento: art. 25, caput, da
Lei 8.666/93.

Belo Horizonte-MG, 14 de setembro de 2022.
CONTADORA SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA

Presidente

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15/2022

A Presidente do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais faz saber
que foi autorizada a contratação direta do palestrante Nailton Cazumbá, por meio do
Processo Administrativo de Contratação nº 206/2022 e do Processo de Inexigibilidade de
Licitação nº 015/2022, para proferir palestra com o tema A Importância da Contabilidade
para as Organizações do Terceiro Setor, durante o Fórum Terceiro Setor, a ser realizado no
dia 14/09/2022, das 09h às 12h, ao vivo pelo YouTube (canal TV CRCMG). Valor total:
R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Contratada: Pauta Assessoria Contábil,
Consultoria e Treinamento Ltda, inscrição no CNPJ sob o nº 32.700.346/0001-99.
Fundamento: art. 25, caput, da Lei 8.666/93.

Belo Horizonte-MG, 14 de setembro de 2022.
CONTADORA SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA

Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2022 - UASG 925152

Nº Processo: 199. Objeto: Contratação de Entidade sem fins lucrativos, inscrita
e aprovada no Cadastro Nacional de Aprendizagem Profissional - CNAP e no Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com capacidade técnica e
administrativa para recrutar, selecionar, contratar, preparar, capacitar e encaminhar jovens
aprendizes ao Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais, em atendimento à Lei
do Aprendiz, nº 10.097.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 15/09/2022 das 08h30 às 12h00
e das 13h30 às 17h59. Endereço: Rua Cláudio Manoel, Savassi - Belo Horizonte/MG ou
https://www.gov.br/compras/edital/925152-5-00007-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 15/09/2022 às 08h30 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 27/09/2022
às 09h40 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA
Presidente do Crcmg

(SIASGnet - 14/09/2022) 925152-00001-2022NE999999

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DA PARAÍBA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2022

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,

sediada na Rua Rodrigues de Aquino, 208 - Centro - João Pessoa - PB, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor
preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para:
Contratação de serviços continuados de limpeza, asseio e conservação, recepção com
dedicação exclusiva de mão de obra, sem fornecimento de material, máquinas e
equipamentos, a serem executados nas dependências do Conselho Regional de Contabilidade
da Paraíba, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 28 de Setembro de 2022. Início da fase
de lances: 09:15 horas do dia 28 de Setembro de 2022. Referência: horário de Brasília - DF.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº
7.892/13; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (83) 30441313. E-mail: crcpb@crcpb.org.br;
www.portaldecompraspublicas.com.br.

João Pessoa - PB, 14 de Setembro de 2022.
ELLY MARTINS NORAT

Pregoeiro Oficial
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Telefone: (31) 3269-8400 – CEP: 30140-105 – Belo Horizonte/MG 
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MAPA DE RISCOS 

Objeto 
Contratação do palestrante Rafael Nunes para ministrar palestra sobre o tema “Inteligência para resultados: a estratégia que gera 
ação”, durante o Seminário de Desenvolvimento e Capacitação Profissional do Vale do Rio Doce, que será realizado no dia 15/9/2022, 
das 20h30min às 21h30min, na cidade de Governador Valadares/MG. 

Equipe de Planejamento 
Davidson Volpe Junqueira 
Vinícius Tadeu Rezende Rosa 
Leandro Magalhães Paulino                                   

FASE DA ANÁLISE 

(  ) Planejamento da contratação e seleção do fornecedor 
(X) Execução do Contrato 

Nº Risco Consequência Tipo 

Avaliação 
Estratégia para eliminar ou minimizar 

a ocorrência do risco 
Estratégia de contingência caso o 

risco se concretize 

S
E

V
E

R
ID

A
D

E
 

A
B

R
A

N
G

Ê
N

C
IA

 

F
R

E
Q

U
E

N
C

IA
 

C
L
A

S
S

E
 

Ação Responsável Ação Responsável 

1 
Não comparecimento do 

Palestrante ao dia do 
evento. 

Não realização da 
palestra. 

Externo 3 1 1 3 

Previsão contratual de 
sanções pelos 

descumprimentos das 
disposições do 

contrato, em especial, 
pela sua inexecução. 

GEADF / 
GEDEP 

Adequação da 
programação com 
inserção de outras 

atividades em 
substituição à palestra. 

 
Solicitar a abertura de 

processo administrativo 
para apuração da 

responsabilidade do 
palestrante pela 

inexecução contratual. 

GEDEP 

Esse documento foi assinado por LEANDRO MAGALHAES PAULINO, DAVIDSON VOLPE JUNQUEIRA e VINICIUS TADEU REZENDE ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/V29GM-QVZA3-W68QZ-7GVGV
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2 
Atraso ou 

descumprimento de 
outras obrigações. 

Atraso na 
realização da 

palestra. 
Externo 3 1 1 3 

Previsão contratual 
de sanções pelos 
descumprimentos 

das disposições do 
contrato. 

GEADF / 
GEDEP 

Adequação da 
programação. 

 
Solicitar a abertura de 

processo 
administrativo para 

apuração da 
responsabilidade do 

palestrante pela 
inexecução 
contratual. 

GEDEP 

3 

Palestra 
insatisfatoriamente 

avaliada ou em 
desacordo com o tema 

proposto. 

Insatisfação dos 
participantes. 

 
Não cumprimento 
dos objetivos do 

evento. 

Externo 3 1 1 3 

Avaliar se, no caso 
concreto, houve 

algum 
inadimplemento 

contratual, passível 
de 

responsabilização. 

GEADF / 
GEDEP 

Solicitar a abertura de 
processo 

administrativo para 
apurar possível 
inadimplemento. 

 
Abster-se de 

promover futuras 
contratações do 

prestador do serviço. 

GEDEP 

 
A identificação, análise, avaliação e tratamento dos riscos dos processos de contratação do CRCMG são realizados em consonância com o Procedimento Geral PG-
007/SQ – Gestão de riscos e oportunidades, considerando que o CRCMG possuí uma Política de Gestão de Riscos instituída, conforme Portaria CRCMG nº 132/2017, 
bem como observando os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017. 
 
Abrangência:  
1: Local - Afeta aquele processo especificamente a que está relacionado. 
2: Adjacente - Afeta mais de um processo. 
3: Global - Afeta vários processos, internos e externos, impactando o Sistema de Gestão da Qualidade. 
 

Esse documento foi assinado por LEANDRO MAGALHAES PAULINO, DAVIDSON VOLPE JUNQUEIRA e VINICIUS TADEU REZENDE ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/V29GM-QVZA3-W68QZ-7GVGV
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Frequência: 
1: Rara - A ocorrência daquela falha é pequena. 
2: Eventual - A ocorrência daquela falha é ocasional. 
3: Frequente - A falha ocorre sempre, por diversas vezes. 
 
Severidade:  
1: Baixa - Levemente prejudicial. Impactos que não comprometem substancialmente o desenvolvimento do processo. 
2: Moderada - Prejudicial. Impactos que comprometem o desenvolvimento do processo ou o atendimento aos objetivos. 
3: Alta - Extremamente prejudicial. Impactos que comprometem substancialmente o desenvolvimento do processo, bem como o atendimento aos objetivos. 
 
Classificação do risco  
A classificação do risco consiste na multiplicação dos valores atribuídos aos fatores severidade, abrangência e frequência: CLASSE = SEVERIDADE x 
ABRANGÊNCIA x FREQUÊNCIA. 
 
A pontuação mínima possível a um determinado impacto é 1 (1 x 1 x 1), indicando que o aspecto não provoca qualquer efeito adverso. A pontuação máxima possível 
é 27 (3 x 3 x 3), o que significa que o aspecto é extremamente prejudicial. 
 
A classificação do impacto em ser ou não significativo obedece ao agrupamento definido abaixo: 
 
Resultado de 1 a 4: Risco tolerável. 
Resultado de 6 a 12: Risco moderado. 
Resultado de 18 a 27: Risco crítico. 
Os riscos externos e os riscos internos classificados como toleráveis não requerem uma ação específica de tratamento, devendo ser monitorados. 
Cabe à Comissão de Governança, Riscos e Compliance realizar a priorização dos riscos classificados como críticos e moderados, classificando aqueles que são 
considerados riscos-chave e avaliando a necessidade de abertura de plano de ação, e levar à aprovação do Conselho Diretor. 
 
Tratamento do risco: 
O tratamento de riscos envolve a seleção de uma ou mais opções para modificar os riscos e a implementação dessas opções, que podem ser, entre outras: 
a) aceitar o risco; 
b) transferir ou compartilhar o risco com outra parte; 
c) evitar o risco pela decisão de descontinuar ou não iniciar a atividade; 
d) abrir plano de ação para mitigar ou reduzir o risco. 
 

Esse documento foi assinado por LEANDRO MAGALHAES PAULINO, DAVIDSON VOLPE JUNQUEIRA e VINICIUS TADEU REZENDE ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/V29GM-QVZA3-W68QZ-7GVGV
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Davidson Volpe Junqueira 
Membro 

 
 
 
 
 
 

Vinícius Tadeu Rezende Rosa 
Membro 

 
 
 
 
 
 

Leandro Magalhães Paulino                                  
Membro 

 
 

 

Esse documento foi assinado por LEANDRO MAGALHAES PAULINO, DAVIDSON VOLPE JUNQUEIRA e VINICIUS TADEU REZENDE ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/V29GM-QVZA3-W68QZ-7GVGV

Assinado digitalmente por:
VINICIUS TADEU REZENDE ROSA
CPF: 084.184.086-50
Certificado emitido por AC CERTIFICA
MINAS v5
Data: 14/09/2022 11:16:58 -03:00

Assinado digitalmente por:
LEANDRO MAGALHAES PAULINO
CPF: 107.874.276-67
Certificado emitido por AC CERTIFICA
MINAS v5
Data: 14/09/2022 11:05:56 -03:00

Assinado digitalmente por:
DAVIDSON VOLPE JUNQUEIRA
CPF: 043.832.826-44
Certificado emitido por AC SOLUTI
Multipla
Data: 14/09/2022 11:06:56 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: V29GM-QVZA3-W68QZ-7GVGV

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

LEANDRO MAGALHAES PAULINO (CPF 107.874.276-67) em 14/09/2022

11:05 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

DAVIDSON VOLPE JUNQUEIRA (CPF 043.832.826-44) em 14/09/2022 11:06 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

VINICIUS TADEU REZENDE ROSA (CPF 084.184.086-50) em 14/09/2022

11:16 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/V29GM-QVZA3-W68QZ-7GVGV

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MINAS GERAIS

Sistema de Controle Orçamentário

Data

Hora :

: 14.09.2022

14:06

NOTA DE EMPENHO

Nº Empenho Tipo do Empenho ProcessoData do Empenho

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.004

CNPJ / CPF

Dotação Orçamentária

7974 - RAFAEL NUNES DA SILVA 35.256.682/0001-82

Exercício

1816 ORDINARIO 204/202214.09.2022 2022

Descrição da Conta

SERVIÇOS DE INSTRUTORES 

Favorecido :

Endereço

CEP

:

:

:

R SAO BRAS DO SUACUI

31230-520

Bairro : NOVA ESPERANÇA

Cidade : BELO HORIZONTE UF : MG

Empenhos Acumulados Valor deste Empenho Saldo Atual

R$234.000,00 R$147.722,00 R$6.000,00 R$80.278,00

Valor por Extenso

Seis Mil Reais

CONTRATAÇÃO DO PALESTRANTE RAFAEL NUNES PARA MINISTRAR PALESTRA SOBRE O TEMA 
"INTELIGÊNCIA PARA RESULTADOS: A ESTRATÉGIA QUE GERA AÇÃO", DURANTE O SEMINÁRIO 
DE DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL DO VALE DO RIO DOCE, QUE SERÁ 
REALIZADO NO DIA 15 DE SETEMBRO DE 2022, NA CIDADE DE GOVERNADOR VALADARES/MG. 
INEXIGIBILIDADE Nº 014/2022.

1 R$6.000,00 R$6.000,00

Histórico do Empenho Qtde Parcelas Valor Unitário Valor Total Empenhado

Favorecido

Dados da Modalidade ( Fundamentação Legal )

Modalidade NúmeroComplemento

Inexigibilidade 014/2022

Banco : BANCO INTER Agência : 0001 Conta : 4370338-0

Projeto

3013 - PROMOVER A 
EDUCAÇÃO CONTINUADA - 

Nº. Reserva

1933

Número do Evento

1129

Descrição do Evento

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTORES 

SubProjeto

 - 

Núm. Controle

0

Belo Horizonte, 14 de Setembro de 2022

___________________________________

Assinado por VINICIUS
TADEU REZENDE ROSA
(08418408650)
Data: 14/09/2022
14:34:15

Assinado por MARIA
APARECIDA LOPES
MONTEIRO CARDOSO
(99403641649)
Data: 14/09/2022 15:21:35

Assinado por SUELY
MARIA MARQUES DE
OLIVEIRA (68658842649)
Data: 14/09/2022
15:32:31

65



Quantidade Descrição do material ou serviço Valor unitário Valor total

1 Contratação    do    palestrante    Rafael    Nunes,    para    proferir    palestra    sob
tema:       “Inteligência       para       resultados:       a       estratégia      que      gera      ação”,
durante             a            realização            do            Seminário            de            Desenvolvimento            e
Capacitação        Profissional        do       Vale       do       Rio       Doce,       em       Governador
Valadares     -     MG,     no     dia    15    de    setembro    de    2022,    das    20h30min    às
21h30min,    na    cidade    de    Governador    Valadares.    Local    de   realização
do           evento:           Auditório           da           Associação           Médica           de           Governador
Valadares.

R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

CONDIÇÃO DE COMPRA/SERVIÇO:

Processo administrativo de contratação regido e autuado sob a égide da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

DADOS DE FATURAMENTO E COBRANÇA

Razão social:
Endereço:
CNPJ:
Inscrição estadual: 

Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais
Rua Cláudio Manoel, 639 - Funcionários - Belo Horizonte/MG - CEP: 30140-100
17.188.574/0001-38
Isento

TOTAL

R$ 6.000,00

OBSERVAÇÃO:

1 - O prazo   de entrega  dos  itens   constantes desta  ordem  de  compra  deverá  ser   cumprido  rigorosamente   dentro   do  estabelecido;

2 - O  pagamento  no  valor   acima  será   efetuado,   de  acordo  com  a  condição de   pagamento  estabelecida  na proposta, após a  entrega  do  
material/serviço mediante a nota fiscal;

3 - No  preço  deverão estar  inclusas as  despesas  com  transporte,  tributos e demais encargos que incidirem sobre o objeto deste pedido;

4- O pagamento  será  efetuado  exclusivamente  para a  empresa  contratada,  não sendo  permitida a  negociação do  título emitido   em nome  do 
CRCMG;

5- Na  nota  fiscal  deverão  constar  as retenções  dos impostos,  conforme  IN RFB 1.234/2012,  a  IN RFB 1.540/2015  sendo:  IR, CSLL, COFINS, 
PIS/PASEP e no caso de prestação de serviço haverá também o ISSQN;

6 - A  empresa  optante  pelo  Regime   Especial   Unificado  de   Arrecadação   de  Tributos   e   Contribuições   devidos   pelas   Microempresas  e 
Empresas  de Pequeno  Porte (Simples Nacional)  deverá  encaminhar  declaração,  anexa à nota fiscal, na forma do anexo VI do Art. 4º da IN RFB 
1.234/2012, para fins de não retenção dos impostos federais;

7 - A  empresa  deve estar  regular com  as certidões  do FGTS,  INSS e  Justiça  Trabalhista  na data do vencimento da nota fiscal, caso contrário o 
CRCMG reterá o pagamento até a regularização;

8 - Será  cobrada multa de 10% (dez por cento), sobre o valor deste pedido, caso não  seja  cumprido o prazo de entrega,  constante da proposta 
apresentada a este Órgão;

9 - Reservamos  o  direito de  recusar  e  devolver à custa do fornecedor,  qualquer  parcela do material  recebido em quantidade  superior àquela 
autorizada no pedido, bem como todo o material rejeitado pelo nosso controle de qualidade.

ORDEM DE COMPRA / SERVIÇO 11778

RAFAEL NUNES DA SILVANome/Razão social:

CPF/CNPJ:

Telefone:

Contato:

E-mail:

Dados do fornecedor

(31)99440-0085

adm@dmtpalestras.com.br

Alan

35.256.682/0001-82

Assinado por VINICIUS
TADEU REZENDE ROSA
(08418408650)
Data: 14/09/2022
16:50:53
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Controle da Ordem de 
Pagamento

OP. nº: ________

Vencto.: ___/___/______

Quantidade Descrição do material ou serviço Valor unitário Valor total

1 Contratação     do     palestrante     Rafael     Nunes,    para    proferir    palestra    sob
tema:        “Inteligência       para       resultados:       a       estratégia       que       gera       ação”,
durante             a             realização             do             Seminário             de             Desenvolvimento            e
Capacitação        Profissional        do        Vale        do        Rio        Doce,       em       Governador
Valadares     -     MG,     no     dia     15     de     setembro     de    2022,    das    20h30min    às
21h30min,     na     cidade     de     Governador    Valadares.    Local    de    realização
do            evento:            Auditório            da            Associação           Médica           de           Governador
Valadares.

R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

Fornecedor: R$ 6.000,00RAFAEL NUNES DA SILVA

Nº do empenho Valor

Dados do Empenho:

Atesto    que    os    serviços    descritos    acima    foram    executados,    conforme    condições
e especificações pactuadas em proposta.

Liquidação da despesa

Gerência de contabilidade

Doc. nº: _______ Visto: _______

Para uso da Gerência Administrativa e Financeira e Gerência de Contabiidade

Assinatura do conferente:

Atesto de recebimento de material, prestação de serviços ou obras

11778Solicitação de compras nº Pedido de Serviço

(art. 62 e 63 da Lei nº 4.320/64)

Assinado por DAVIDSON
VOLPE JUNQUEIRA
(04383282644)
Data: 16/09/2022
15:34:57
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EMPENHO 1816

TOTAL:

6.000,00R$                             

ALIQUOTA (%)

FEDERAIS 0,00% -R$                                      

ISS 2,01% 120,60R$                                

INSS 0,00% -R$                                      

120,60R$                                

5.879,40R$                             VALOR LÍQUIDO:

RAFAEL NUNES DA SILVA

TOTAL:

EMPRESA

BASE PARA RETENÇÃO:

6.000,00R$                             

6.000,00R$                             



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MINAS GERAIS

Sistema de Controle Orçamentário

Data

Hora :

: 19/09/2022

16:42

ORDEM DE PAGAMENTO

Nº Ordem Pagto. ProcessoData Ordem Pagto.

96321 204/202219/09/2022

Fonte de Recursos

Nº do Empenho Conta Descrição da Conta Valor

1816  6.000,006.3.1.3.02.01.004 SERVIÇOS DE INSTRUTORES 

Favorecido

Nome : RAFAEL NUNES DA SILVA CNPJ / CPF : 35.256.682/0001-82

Histórico da Ordem de Pagamento

NF Nº 2022/12 REFERENTE CONTRATAÇÃO DO PALESTRANTE RAFAEL NUNES PARA 
MINISTRAR PALESTRA SOBRE O TEMA "INTELIGÊNCIA PARA RESULTADOS: A ESTRATÉGIA 
QUE GERA AÇÃO", DURANTE O SEMINÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL DO VALE DO RIO DOCE, REALIZADO NO DIA 15.09.2022, NA CIDADE DE 
GOVERNADOR VALADARES/MG. INEXIGIBILIDADE Nº 014/2022.

Data Vencimento

26/09/2022

Valor

 6.000,00

Descontos

 1 % - ISS - 120,60     

Valor Bruto :  6.000,00 Valor Descontos :  120,60 Valor Líquido :  5.879,40

Banco : BANCO INTERMEDIUM S.A. Agência : 0001 Conta : 4370338-0

Autorização da Despesa

EM FACE DA LIQUIDAÇÃO PROCESSADA AUTORIZO O PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA   6.000,00 (seis mil  reais ) AO FAVORECIDO OU SEU 
PROCURADOR.

Data

___________________________________

Data

___________________________________19/09/2022 19/09/2022

Recursos

Banco

Tipo Pagto.

Valor Pago :

:

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TED

5.879,40 (cinco mil oitocentos e setenta e nove reais  e quarenta  centavos )

Agência

Complemento :

: 0084 Conta : 400.197-7 Conta Contábil : 1.1.1.1.03.02.001

:Num. Cheque

Cópia do Cheque

Este documento foi assinado digitalmente por MARIO ROGERIO MAROTTA e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA.

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

http://cadastro.crcmg.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código Q62T-DHR8-75YP-

4WKV



VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: Q62T-DHR8-75YP-4WKV

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas (horário

de Brasília):

MARIO ROGERIO MAROTTA (CPF 269.729.056-72) em 19/09/2022 16:50

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA (CPF 686.588.426-49) em 19/09/2022 16:52

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação em

http://cadastro.crcmg.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o

código acima ou acesse o link abaixo:

http://cadastro.crcmg.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumentoExterno.aspx?codigo=Q62T-DHR8-75YP-4WKV



Tipo de pessoa:

CNPJ/CPF: 17.188.574/0001-38

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILI

Conta de origem:

Tipo de conta:

Convênio:

Compromisso:

Banco destino:

NSA:

Tipo de compromisso:

Agência/Conta destino:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome do destinatário:

CPF / CNPJ do destinatário:

Data da efetivação

Nome do remetente:

0084/003-000400197-7

077 - BANCO INTER

RAFAEL NUNES DA SILVA

26/09/2022

35.256.682/0001-82

Valor da efetivação R$ 5.879,40

1 - Pagamento fornecedor

1 - PAGFOR COMPLETO

1006

Pessoa Jurídica

Pessoa Jurídica

1 - Corrente

003 – Conta Corrente de Pessoa Jurídica

00001 000004370338-0

Comprovante de Pagamento de transferência eletrônica disponível -

238213 CRC-MG

Documento da empresa:

Informações

Autorização
Vinícius Tadeu Rezende Rosa (26/09/2022 11:43) e Mário Rogério Marotta (26/09/2022 12:25) e Suely Maria Marques De Oliveira

Autenticação bancária: DD23C88712F82195FA0BB3000

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo.


